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dos Contratos de Garantia, (5) do Contrato de Administração de Contas e (6) dos demais documentos 
eventualmente necessários à condução da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos que se façam 
necessários, a contratação dos Coordenadores e dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão 
e à Oferta, tais como o Agente de Liquidação, o Escriturador, a B3, o Agente Fiduciário, o Banco Depositário, 
a Agência de Classificação de Risco, os assessores legais, dentre outros prestadores de serviços que se 
fazerem necessários, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva 
prestação de serviço e assinar os respectivos contratos; e (c) celebrar quaisquer outros instrumentos, 
procurações, aditamentos, declarações, requerimentos e termos, em nome da Companhia, relacionados à 
Emissão, à Oferta, à Alienação Fiduciária de Equipamentos, à Cessão Fiduciária, à Alienação Fiduciária de 
Ações, ao Compromisso de Suporte e ao Contrato de Administração de Contas; e (iv) a ratificação de todos 
os atos já praticados pelos Diretores da Companhia e/ou por seus procuradores necessários para a 
consecução deliberações consubstanciadas nos itens (i) a (iii) acima. ENCERRAMENTO: O Presidente da 
Reunião do Conselho de Administração colocou a palavra à disposição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, não tendo ninguém se manifestado. Concluída a discussão das matérias da 
Ordem do Dia, o Sr. Benjamin Steinbruch encerrou a Reunião do Conselho de Administração. LAVRATURA 
DA ATA: Foi autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário permitido pelo §1º, do Art. 130 da Lei das 
Sociedades por Ações. A ata foi lida, aprovada e assinada, extraindo-se as cópias necessárias e destinadas 
aos fins legais. PRESENTES: Conselheiros: Benjamin Steinbruch (Presidente), André Coji, Angélica Maria
de Queiroz e Marcelo Cunha Ribeiro.

Confere com original lavrada em livro próprio.

Porto Alegre, 23 de janeiro de 2025.

Mesa:

__________________________________
Larissa Teschima

Secretária
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EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA 
FLORESTAL DO BRASIL REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2025, LAVRADA EM 
FORMA DE SUMÁRIO. 

 
NIRE: 3530045397-2 

CNPJ/MF nº 18.368.414/0001-33 
 

1. DATA: 23 de janeiro de 2025.  
 
2. HORA: 11h.  
 
3. LOCAL: Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 20º andar, parte, Sala São Paulo, CEP 04538-
132, São Paulo,– SP. 
 
4. CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Art. 124, §4º, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).  
 
5. PRESENÇA: Presente as acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da 
COMPANHIA FLORESTAL DO BRASIL (“Companhia”), conforme assinatura constante do Livro 
de Presença de Acionistas.  
 
6. ASSUNTOS TRATADOS: As acionistas aprovaram, nos termos do Estatuto Social da 
Companhia:  
 
a) a constituição e a outorga, pela Companhia, de (1) nos termos dos Arts. 40, 100 e 113, 

parágrafo único, da Lei das Sociedades por Ações, do Art. 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho 
de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728”), e, no que for aplicável, dos Arts. 1.361 e seguintes 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), 
alienação fiduciária sobre a totalidade das ações, presentes e futuras, de emissão da Emissora 
(conforme definida abaixo), bem como os demais direitos acessórios das ações de titularidade 
da Companhia, incluindo os respectivos frutos, rendimentos e vantagens que forem a elas 
atribuídos, a qualquer título, inclusive lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio e todos 
os demais valores que, de qualquer outra forma, vierem a ser distribuídos pela Emissora, a ser 
formalizada por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em 
Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), com a interveniência e anuência da Emissora 
(“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” e “Alienação Fiduciária de Ações”, 
respectivamente); e (2) cessão fiduciária dos direitos creditórios, presentes e futuros, conforme 
listados na Escritura de Emissão (conforme definida abaixo) e no Contrato de Cessão 
Fiduciária (conforme definido abaixo) (“Direitos Creditórios”), nos termos do Art. 66-B, §3º, 
da Lei nº 4.728 e observado o disposto nos artigos 28 e 28-A da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, conforme alterada, a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a 
Emissora, a Companhia, a COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 33.042.730/0001-04 (“CSN”), o Agente Fiduciário e o BANCO 
BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12 (“Banco Depositário”, 
“Cessão Fiduciária”, respectivamente), no âmbito da 3ª (terceira) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em até 2 (duas) séries, da 
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COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-G, 
sociedade por ações com registro de emissor de valores mobiliários perante a Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “B”, em fase operacional, com sede na Cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Joaquim Porto Villanova, nº 201, 
Prédio A1, 7º andar, sala 723, Jardim Carvalho, CEP 91410-400, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 39.881.421/0001-04 (“Debêntures”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a serem 
distribuídas publicamente, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da 
Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160” 
e “Oferta”, respectivamente), em favor dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), a ser 
formalizada por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Até 2 
(Duas) Séries, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, 
da Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G”, a ser celebrado entre a 
Emissora e o Agente Fiduciário (“Escritura de Emissão”), para garantir o fiel, pontual e integral 
cumprimento de todas (i) as obrigações principais ou acessórias relativas ao pontual e integral 
pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira 
Série (conforme definido na Escritura de Emissão), do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série (conforme definido na Escritura de Emissão), da Remuneração 
(conforme definida na Escritura de Emissão), dos Encargos Moratórios (conforme definidos 
na Escritura de Emissão) e dos demais encargos, relativos às Debêntures, quando devidos, seja 
na data de pagamento ou em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão; (ii) as obrigações relativas a 
quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora, nos termos das Debêntures 
e dos Contratos de Garantia (conforme definidos na Escritura de Emissão), incluindo 
obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou 
indenizações, bem como as obrigações relativas ao Agente de Liquidação (conforme definido 
na Escritura de Emissão), ao Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão), à B3 
(conforme definida na Escritura de Emissão), ao Agente Fiduciário, ao Banco Depositário e 
aos demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) as obrigações de 
ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas 
venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção 
e/ou excussão das Garantias Reais (conforme definidas na Escritura de Emissão), bem como 
todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão 
de tais Garantias Reais (“Obrigações Garantidas”); e 
 

b) a autorização, à Diretoria da Companhia, para praticar todos e quaisquer atos necessários à 
efetivação das deliberações constantes desta Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, 
tais como, (i) discutir, negociar e definir os termos e as condições, bem como celebrar o (1) 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Garantia 
Firme de Colocação, da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Até 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, Sob 
o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Companhia Estadual de Geração de 
Energia Elétrica – CEEE-G”, a ser celebrado entre a Emissora, as instituições financeiras 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), sendo uma 
dentre elas designada como instituição intermediária líder nos termos da regulamentação 
aplicável (“Coordenador Líder”), a CSN e a Acionista (“Contrato de Distribuição”), (2) 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, (3) Contrato de Cessão Fiduciária, (4) 
“Instrumento Particular de Compromisso de Suporte de Acionista”, a ser celebrado entre a 
Companhia, a CSN e o Agente Fiduciário, com a interveniência e anuência da Emissora 
(“Contrato de Compromisso de Suporte”), (5) “Contrato de Prestação de Serviços de 
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Depositário”, a ser celebrado entre a Companhia, a Emissora e o Banco Depositário com a 
interveniência anuência do Agente Fiduciário (“Contrato de Administração de Contas”) e (6) 
quaisquer outros documentos, procurações e/ou aditamentos aos documentos relacionados à 
Emissão, à Oferta, às Debêntures, à Alienação Fiduciária de Ações, à Cessão Fiduciária, ao 
Compromisso de Suporte (conforme definido na Escritura de Emissão) e ao Contrato de 
Administração de Contas; e (ii) estabelecer condições adicionais, praticar todos os atos 
necessários e firmar todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações 
constantes desta Assembleia Geral Extraordinária da Companhia. Fica ratificado todos os atos 
eventualmente já praticados pela Diretoria da Companhia e pelos demais representantes legais 
da Companhia, em consonância com as deliberações constantes desta Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia. 

 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia, cuja ata após lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
 
Atesto que as deliberações aqui transcritas são fiéis ao original da ata arquivada na sede da Companhia. 
 

 
 

COMPANHIA FLORESTAL DO BRASIL 
 
 

Larissa Teschima 
Secretária 
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If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures
electronically is described below. 
Consequences of changing your mind 
If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such
paper notices or disclosures. To indicate to us that you are changing your mind, you must
withdraw your consent using the DocuSign 'Withdraw Consent' form on the signing page of your
DocuSign account. This will indicate to us that you have withdrawn your consent to receive
required notices and disclosures electronically from us and you will no longer be able to use your
DocuSign Express user account to receive required notices and consents electronically from us
or to sign electronically documents from us. 
All notices and disclosures will be sent to you electronically 
Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide
electronically to you through your DocuSign user account all required notices, disclosures,
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or
made available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of
you inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures
electronically from us. 
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How to contact COMPANHIA SIDERÃšRGICA NACIONAL: 
You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically,
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to
receive notices and disclosures electronically as follows:
 To contact us by email send messages to: juliano.bortoluzzo@csn.com.br
 
To advise COMPANHIA SIDERÃšRGICA NACIONAL of your new e-mail address 
To let us know of a change in your e-mail address where we should send notices and disclosures
electronically to you, you must send an email message to us at juliano.bortoluzzo@csn.com.br 
and in the body of such request you must state: your previous e-mail address, your new e-mail
address.  We do not require any other information from you to change your email address..  
In addition, you must notify DocuSign, Inc to arrange for your new email address to be reflected
in your DocuSign account by following the process for changing e-mail in DocuSign. 
To request paper copies from COMPANHIA SIDERÃšRGICA NACIONAL 
To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided
by us to you electronically, you must send us an e-mail to juliano.bortoluzzo@csn.com.br and in
the body of such request you must state your e-mail address, full name, US Postal address, and
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 
To withdraw your consent with COMPANHIA SIDERÃšRGICA NACIONAL 
To inform us that you no longer want to receive future notices and disclosures in electronic
format you may:

i. decline to sign a document from within your DocuSign account, and on the subsequent
page, select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may;
ii. send us an e-mail to juliano.bortoluzzo@csn.com.br and in the body of such request you
must state your e-mail, full name, IS Postal Address, telephone number, and account
number. We do not need any other information from you to withdraw consent..  The
consequences of your withdrawing consent for online documents will be that transactions
may take a longer time to process.. 

Required hardware and software 
Operating Systems: Windows2000? or WindowsXP? 
Browsers (for SENDERS): Internet Explorer 6.0? or above 
Browsers (for SIGNERS): Internet Explorer 6.0?, Mozilla FireFox 1.0,

NetScape 7.2 (or above) 
Email: Access to a valid email account 
Screen Resolution: 800 x 600 minimum 
Enabled Security Settings: 

•Allow per session cookies
 

•Users accessing the internet behind a Proxy
Server must enable HTTP 1.1 settings via
proxy connection 

** These minimum requirements are subject to change. If these requirements change, we will
provide you with an email message at the email address we have on file for you at that time
providing you with the revised hardware and software requirements, at which time you will
have the right to withdraw your consent. 
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Acknowledging your access and consent to receive materials electronically 
To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please verify that you
were able to read this electronic disclosure and that you also were able to print on paper or
electronically save this page for your future reference and access or that you were able to
e-mail this disclosure and consent to an address where you will be able to print on paper or
save it for your future reference and access. Further, if you consent to receiving notices and
disclosures exclusively in electronic format on the terms and conditions described above,
please let us know by clicking the 'I agree' button below. 
By checking the 'I Agree' box, I confirm that: 

• I can access and read this Electronic CONSENT TO ELECTRONIC RECEIPT OF
ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURES document; and
 

• I can print on paper the disclosure or save or send the disclosure to a place where I can
print it, for future reference and access; and
 

• Until or unless I notify COMPANHIA SIDERÃšRGICA NACIONAL as described
above, I consent to receive from exclusively through electronic means all notices,
disclosures, authorizations, acknowledgements, and other documents that are required
to be provided or made available to me by  COMPANHIA SIDERÃšRGICA
NACIONAL during the course of my relationship with you.
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EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL REALIZADA EM 23 DE 
JANEIRO DE 2025, LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO. 

 
NIRE: 35300396090 

CNPJ/MF nº 33.042.730/0001-04 
 

1. DATA: 23 de janeiro de 2025.  
 
2. HORA: 10h.  
 
3. LOCAL: Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 19º e 20º andar, São Paulo – SP. 
 
4. CONVOCAÇÃO: Dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração, conforme prevê o Art. 15, §5º, do Estatuto Social da COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL (“Companhia”).  
 
5. PRESENÇA: Benjamin Steinbruch, Antonio Bernardo Vieira Maia, Yoshiaki Nakano, Fabiam 
Franklin e Miguel Ethel Sobrinho – Conselheiros; Claudia Maria Sarti – Secretária Geral do Conselho 
de Administração, tendo a Reunião Extraordinária do Conselho de Administração da Companhia se 
realizado por meio de conferência telefônica, conforme Art. 15, §2º, do Estatuto Social da Companhia. 
 
6. ASSUNTOS TRATADOS: Após exame e discussão, os membros do Conselho de 
Administração da Companhia decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou 
ressalvas, nos termos do Art. 19, inciso XXI, do Estatuto Social da Companhia, aprovar: 
 
a) a constituição e a outorga de garantia fidejussória, na forma de fiança, pela Companhia, no 

âmbito da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da COMPANHIA 
ESTADUAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-G, sociedade por ações 
com registro de emissor de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) na categoria “B”, em fase operacional, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul, na Avenida Joaquim Porto Villanova, nº 201, Prédio A1, 7º andar, sala 
723, Jardim Carvalho, CEP 91410-400, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 39.881.421/0001-04 (“Emissora” , “Debêntures 
da 2ª Emissão” e “2ª Emissão” e, respectivamente), destinada exclusivamente a Investidores 
Profissionais (conforme definidos na Escritura da 2ª Emissão) a serem distribuídas 
publicamente, sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução da 
CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160” e “Oferta da 
2ª Emissão”), em favor dos titulares das Debêntures da 2ª Emissão (“Debenturistas da 2ª 
Emissão”), a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Companhia Estadual de 
Geração de Energia Elétrica – CEEE-G”, a ser celebrado entre a Emissora, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) e a Companhia (“Escritura de 
2ª Emissão”), para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais 
e acessórias assumidas na Escritura de 2ª Emissão, obrigando-se, em favor dos Debenturistas 
da 2ª Emissão, representados pelo Agente Fiduciário, em caráter irrevogável e irretratável, bem 
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como a seus sucessores a qualquer título, como fiadora e principal pagadora, solidariamente 
responsável com a Emissora, pelo valor total das obrigações, principais ou acessórias, 
presentes e futuras, da Emissora previstas na Escritura de 2ª Emissão, que inclui: (i) o Valor 
Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de 2ª Emissão) ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração (conforme definida na Escritura de 2ª 
Emissão) e dos Encargos Moratórios (conforme definidos na Escritura de 2ª Emissão), 
calculados nos termos da Escritura de 2ª Emissão e/ou previstos nos demais documentos da 2ª 
Emissão; (ii) todos os acessórios ao principal, inclusive honorários do Agente Fiduciário e as 
despesas comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas da 2ª 
Emissão, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais 
ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes da 
Escritura de 2ª Emissão, dos demais documentos da 2ª Emissão e de suas posteriores alterações 
e verbas indenizatórias, quando houver, até o integral cumprimento de todas as obrigações 
constantes da Escritura de 2ª Emissão e dos demais documentos da 2ª Emissão; e (iii) custos e 
despesas dos valores relativos ao pagamento (a) do Agente de Liquidação (conforme definido 
na Escritura de 2ª Emissão); (b) do Escriturador (conforme definido na Escritura de 2ª 
Emissão); e (c) das taxas da B3 (conforme definida na Escritura de Emissão), da ANBIMA 
(conforme definida na Escritura de 2ª Emissão) e da CVM, conforme aplicável, nos termos do 
artigo 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e 
renunciando expressamente aos benefícios previstos nos termos dos artigos 333, parágrafo 
único, 366, 821, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839, do Código Civil e artigos 130 e 794 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Fiança”); 
 

b) a constituição e a outorga, pela Companhia, de cessão fiduciária dos direitos creditórios, 
presentes e futuros, conforme listados na Escritura de 3ª Emissão (conforme definida abaixo) 
e no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo) (“Direitos Creditórios”), nos 
termos do Art. 66-B, §3º, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 
4.728”) e observado o disposto nos artigos 28 e 28-A da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, conforme alterada, a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a 
Emissora, a COMPANHIA FLORESTAL DO BRASIL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.368.414/0001-33 (“Acionista”), a Companhia, o Agente Fiduciário e o BANCO 
BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12 (“Banco Depositário”, 
“Cessão Fiduciária” e “Contrato de Cessão Fiduciária”, respectivamente), no âmbito da 3ª 
(terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
real, em até 2 (duas) séries, da Emissora (“Debêntures da 3ª Emissão” e “3ª Emissão”, 
respectivamente), destinada exclusivamente a Investidores Qualificado (conforme definidos 
na Escritura da 3ª Emissão) a serem distribuídas publicamente, sob o rito de registro automático 
de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160 (“Oferta da 3ª Emissão”), em favor dos 
titulares das Debêntures (“Debenturistas da 3ª Emissão”), a ser formalizada por meio do 
“Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Até 2 (Duas) Séries, para 
Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Companhia 
Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G”, a ser celebrado entre a Emissora e o 
Agente Fiduciário (“Escritura de 3ª Emissão”), para garantir o fiel, pontual e integral 
cumprimento de todas (i) as obrigações principais ou acessórias relativas ao pontual e integral 
pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira 
Série (conforme definido na Escritura de Emissão), do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série (conforme definido na Escritura de 3ª Emissão), da Remuneração 
(conforme definida na Escritura de 3ª Emissão), dos Encargos Moratórios (conforme definidos 
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na Escritura de 3ª Emissão) e dos demais encargos, relativos às Debêntures da 3ª Emissão, 
quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures da 3ª Emissão, conforme previsto na Escritura de 3ª 
Emissão; (ii) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela 
Emissora, nos termos das Debêntures da 3ª Emissão e dos Contratos de Garantia (conforme 
definidos na Escritura de 3ª Emissão), incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, 
custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao 
Agente de Liquidação (conforme definido na Escritura de 3ª Emissão), ao Escriturador 
(conforme definido na Escritura de 3ª Emissão), à B3 (conforme definida na Escritura de 3ª 
Emissão), ao Agente Fiduciário, ao Banco Depositário e aos demais prestadores de serviço 
envolvidos na 3ª Emissão; e (iii) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância 
que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas da 3ª Emissão venham a desembolsar no âmbito 
da 3ª Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão das Garantias Reais 
(conforme definidas na Escritura de 3ª Emissão), bem como todos e quaisquer tributos e 
despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão de tais Garantias Reais 
(“Obrigações Garantidas”); e 
 

c) a autorização, à Diretoria da Companhia, para praticar todos e quaisquer atos necessários à 
efetivação das deliberações constantes do item (a) e (b) acima, tais como, (i) discutir, negociar 
e definir os termos e as condições, bem como celebrar (1) a Escritura de 2ª Emissão, (2) o 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Garantia 
Firme de Colocação, da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Companhia 
Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G”, a ser celebrado entre a Emissora, as 
instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários 
(“Coordenadores”), sendo uma dentre elas designada como instituição intermediária líder nos 
termos da regulamentação aplicável (“Coordenador Líder”) e a Companhia (“Contrato de 
Distribuição 2ª Emissão”), (3) o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série 
Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G”, a ser celebrado entre a 
Emissora, os Coordenadores, a Companhia e a Acionista (“Contrato de Distribuição 3ª 
Emissão”), (4) o Contrato de Cessão Fiduciária, (5) o “Instrumento Particular de 
Compromisso de Suporte de Acionista”, a ser celebrado entre a Companhia, a Acionista e o 
Agente Fiduciário, com a interveniência e anuência da Emissora (“Contrato de Compromisso 
de Suporte”) e (6) quaisquer outros documentos, procurações e/ou aditamentos aos 
documentos relacionados à 2ª Emissão, à 3ª Emissão, à Oferta da 2ª Emissão, à Oferta da 3ª 
Emissão, às Debêntures da 2ª Emissão, às Debêntures da 3ª Emissão, à Cessão Fiduciária e ao 
Compromisso de Suporte (conforme definido na Escritura de 3ª Emissão); e (ii) estabelecer 
condições adicionais, praticar todos os atos necessários e firmar todos os documentos 
requeridos para efetivação das deliberações constantes do item (a) e (b) acima. Ficam 
ratificados todos os atos eventualmente já praticados pela Diretoria da Companhia e pelos 
demais representantes legais da Companhia, em consonância com as deliberações constantes 
do item (a) e (b) acima. 

 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta Reunião Extraordinária 
do Conselho de Administração da Companhia, cuja ata após lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. 
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Atesto que as deliberações aqui transcritas são fiéis ao original da ata arquivada na sede da Companhia. 
 

 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 

 
 

Claudia Maria Sarti  
 

Secretária Geral do Conselho de Administração 
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Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G

Companhia Aberta

CNPJ/MF n.º 39.881.421/0001-04

NIRE 43 3 0006550 2

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2025

ATA 22

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 24 de janeiro de 2025, às 10 horas, na sede social 
da Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G, na Cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Joaquim Porto Villanova, nº 201, 7º andar, Sala 723, 
CEP 91410-400 (“Companhia” ou “CEEE-G”).

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, nos 
termos do Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença da única acionista titular da 
totalidade das ações do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro 
de Presença de Acionistas. 

3. MESA: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Benjamin Steinbruch, que convidou 
a mim, Larissa Teschima, para secretariar os trabalhos.

4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: 
(i) o aumento do capital social da Companhia, no valor de R$610.000.000,00 (seiscentos e 
dez milhões de reais), mediante a subscrição privada de 610.000.000 (seiscentas e dez
milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão 
de R$1,00 (um real) por nova ação ordinária, fixado com base no Art. 170, §1°, inciso II, da 
Lei das Sociedades por Ações, com a consequente alteração do Art. 5º do Estatuto Social da 
Companhia; e (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia.

5. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade, observada as restrições legais do exercício do 
direito de voto e sem qualquer oposição, ressalva , restrição ou protesto dos presentes, na 
forma do Estatuto Social da Companhia, foram discutidas e deliberadas as matérias 
constantes da Ordem do Dia:

5.1. Aprovar a lavratura desta ata em forma de sumário, nos termos do Art. 130, §1º, da 
Lei das Sociedades por Ações.

5.2. Aprovar o aumento de capital social da Companhia, que passa dos atuais 
R$755.961.646,95 (setecentos e cinquenta e cinco milhões, novecentos e sessenta e 
um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos) para 
R$1.365.961.646,95 (um bilhão, trezentos e sessenta e cinco milhões, novecentos e 
sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos),
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perfazendo, portanto, um aumento no valor de R$610.000.000,00 (seiscentos e dez
milhões de reais), mediante a emissão de 610.000.000 (seiscentas e dez milhões) de
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Aumento de Capital Social 
da Companhia” e “Novas Ações”, respectivamente), pelo preço de emissão de R$1,00 
(um real) por cada Nova Ação, fixado com base no Art. 170, §1°, inciso II, da Lei das 
Sociedades por Ações, as quais serão integralizadas em moeda corrente nacional, e 
totalmente subscritas, neste ato, pela única acionista da Companhia, COMPANHIA 
FLORESTAL DO BRASIL, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 18.368.414/0001-
33 (“CFB”), nos termos dos boletins de subscrição constantes dos ANEXO I e
ANEXO II à presente ata, passando o caput do Art. 5º do Estatuto Social da 
Companhia a vigorar com a seguinte nova redação: 

“ARTIGO 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado, é de R$1.365.961.646,95 (um bilhão, trezentos e sessenta e cinco 
milhões, novecentos e sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e 
noventa e cinco centavos), representado por 619.538.191 (seiscentas e dezenove 
milhões, quinhentas e trinta e oito mil e cento e noventa e um) ações, sendo 
619.449.127 (seiscentas e dezenove milhões, quatrocentas e quarenta e nove mil e
cento e vinte e sete ações) ações ordinárias e 89.064 (oitenta e nove mil e sessenta 
e quatro) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.”

5.3. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir as 
deliberações tomadas acima, na forma do ANEXO III à presente ata. 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
e a presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes.

7. ASSINATURAS: Mesa: Benjamin Steinbruch, na qualidade de Presidente da Mesa;
Larissa Teschima, na qualidade de Secretária da Mesa; Acionista: COMPANHIA 
FLORESTAL DO BRASIL.

Confere com original lavrada em livro próprio

Porto Alegre, 24 de janeiro de 2025.

Larissa Teschima
Secretária
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ANEXO I 
 

à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia Estadual de Geração 
de Energia Elétrica – CEEE-G, realizada em 24 de janeiro de 2025 

 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO Nº 01/02 

 

Emissora: 

COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-G, sociedade por 
ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.881.421/0001-
04, com atos constitutivos arquivados perante a Junta 
Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob 
o NIRE 43 3 0006550 2, com sede na Cidade Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Joaquim Porto 
Villanova, nº 201, 7º andar, Sala 723 (“Companhia”). 

Evento de Emissão: Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24 de 
janeiro de 2025. 

Subscritora: 

COMPANHIA FLORESTAL DO BRASIL, sociedade 
por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.368.414/0001-33, com atos constitutivos arquivados 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 3530045397-2, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, localizada 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 20º andar, 
parte, Sala São Paulo, CEP 04538-132 (“Subscritora”). 

Capital Subscrito neste ato: R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) 

Capital a Integralizar: R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Valor a ser 
Integralizado”) 

Número de Ações Subscritas: 100.000.000 (cem milhões) 
Preço Unitário de Emissão: R$1,00 (um real) 

 
FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO 

Integralização, pela Subscritora, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou 
transferência de fundos imediatamente disponíveis na Conta Aportes de Recursos Emissora 
(conforme definida abaixo). Para fins desse Boletim de Subscrição, “Conta Aportes de Recursos 
Emissora” significa a conta vinculada de titularidade da Companhia, a ser aberta pela 
Companhia e movimentável exclusivamente pelo banco administrador de contas, nos termos 
do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Subscritora, a COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL, sociedade anônima, com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM na 
categoria “A”, sob o nº 4030, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 19º e 20º andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 33.042.730/0001-04, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP, sob o 
NIRE 35.300.396.090 (“CSN”), na qualidade de cedentes fiduciantes e a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, Conjunto 41, Sala 2, 
Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), 
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na qualidade de representante dos titulares das debêntures a serem emitidas pela Companhia 
no âmbito de sua 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, em até 2 (duas) séries, para distribuição pública, sob o rito de 
registro automático de distribuição (“Debêntures”). Qualquer depósito ou transferência de 
recursos pela Subscritora que não seja realizada na Conta Aportes de Recursos Emissora não 
será considerado(a) uma integralização para os fins deste Boletim de Subscrição. 

 
DATA DA INTEGRALIZAÇÃO 

Observados os termos e as condições do “Instrumento Particular de Compromisso de Suporte de 
Acionistas”, a ser celebrado entre a CSN, a Subscritora, o Agente Fiduciário e a Companhia 
(“Contrato de Compromisso de Suporte”), a Subscritora deverá integralizar o Valor a ser 
Integralizado em moeda corrente nacional (A) até a quitação integral das Debêntures: em até 30 
(trinta) dias corridos contados da ocorrência de um (i) Evento de Aporte – Sobrecustos (conforme 
definido no Contrato de Compromisso de Suporte), (ii) Evento de Aporte - Contingências com Fato 
Gerador Pretérito (conforme definido no Contrato de Compromisso de Suporte), (iii) Evento de 
Aporte - Contingências com Fato Gerador Futuro (conforme definido no Contrato de Compromisso 
de Suporte), (iv) Evento de Aporte - Novos Investimentos Custeados com Equity (conforme definido 
no Contrato de Compromisso de Suporte), (v) Evento de Aporte – Caixa Mínimo (conforme definido 
no Contrato de Compromisso de Suporte), (vi) Evento de Aporte – Sociedades Investidas (conforme 
definido no Contrato de Compromisso de Suporte), (vii) Evento de Aporte – Exigências Autoridades 
Governamentais MRE (conforme definido no Contrato de Compromisso de Suporte), (viii) Evento 
de Aporte – Garantia Fidejussória Companhia (conforme definido no Contrato de Compromisso de 
Suporte) e (ix) Evento de Aporte – Atraso Desembolso BNDES (conforme definido no Contrato de 
Compromisso de Suporte) mediante o recebimento de uma Notificação de Aporte de Recursos 
(conforme definida no Contrato de Compromisso de Suporte); ou (B) após a quitação integral das 
Debêntures: em até 20 (vinte) Dias Úteis após o envio de notificação pela Companhia (“Data de 
Integralização”). 

 
ELEIÇÃO DE FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para solucionar qualquer 
controvérsia oriunda deste Boletim de Subscrição, incluindo a cobrança e execução das 
obrigações  aqui assumidas, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
O presente Boletim de Subscrição é irrevogável e irretratável. 
 

Porto Alegre, 24 de janeiro de 2025. 
 

Acionista: 
 
 
 
 

COMPANHIA FLORESTAL DO BRASIL 
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ANEXO II 

à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia Estadual de Geração 
de Energia Elétrica – CEEE-G, realizada em 24 de janeiro de 2025 

 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO Nº 02/02 

 

Emissora: 

COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-G, sociedade por 
ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.881.421/0001-
04, com atos constitutivos arquivados perante a Junta 
Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob 
o NIRE 43 3 0006550 2, com sede na Cidade Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Joaquim Porto 
Villanova, nº 201, 7º andar, Sala 723 (“Companhia”). 

Evento de Emissão: Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24 de 
janeiro de 2025. 

Subscritora: 

COMPANHIA FLORESTAL DO BRASIL, sociedade 
por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.368.414/0001-33, com atos constitutivos arquivados 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE 3530045397-2, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, localizada 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 20º andar, 
parte, Sala São Paulo, CEP 04538-132 (“Subscritora”). 

Capital Subscrito neste ato: R$510.000.000,00 (quinhentos e dez milhões de reais) 

Capital a Integralizar: R$510.000.000,00 (quinhentos e dez milhões de reais) 
(“Valor a ser Integralizado”) 

Número de Ações Subscritas: 510.000.000 (quinhentos e dez milhões) 
Preço Unitário de Emissão: R$1,00 (um real) 

 
FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO 

Integralização, pela Subscritora, em moeda corrente nacional por meio de depósito ou 
transferência de fundos imediatamente disponíveis na Conta Aportes de Recursos Emissora 
(conforme definida abaixo). Para fins desse Boletim de Subscrição, “Conta Aportes de Recursos 
Emissora” significa a conta vinculada de titularidade da Companhia, a ser aberta pela 
Companhia e movimentável exclusivamente pelo banco administrador de contas, nos termos 
do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Subscritora, a COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL, sociedade anônima, com registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM na 
categoria “A”, sob o nº 4030, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 19º e 20º andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 33.042.730/0001-04, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP, sob o 
NIRE 35.300.396.090 (“CSN”), na qualidade de cedentes fiduciantes e a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede 
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na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, Conjunto 41, Sala 2, 
Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), 
na qualidade de representante dos titulares das debêntures a serem emitidas pela Companhia 
no âmbito de sua 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, em até 2 (duas) séries, para distribuição pública, sob o rito de 
registro automático de distribuição (“Debêntures”). Qualquer depósito ou transferência de 
recursos pela Subscritora que não seja realizada na Conta Aportes de Recursos Emissora não 
será considerado(a) uma integralização para os fins deste Boletim de Subscrição. 

 
DATA DA INTEGRALIZAÇÃO 

Observados os termos e as condições do “Instrumento Particular de Compromisso de Suporte de 
Acionistas”, a ser celebrado entre a CSN, a Subscritora, o Agente Fiduciário e a Companhia 
(“Contrato de Compromisso de Suporte”), a Subscritora deverá integralizar o Valor a ser 
Integralizado em moeda corrente nacional (A) até a quitação integral das Debêntures:em até 30 
(trinta) dias corridos contados da ocorrência de um Evento de Aporte – Fianças Bancárias Com 
Recurso Contra a Emissora (conforme definido no Contrato de Compromisso de Suporte), mediante  
o recebimento de uma Notificação de Aporte de Recursos (conforme definido no Contrato de 
Compromisso de Suporte); ou (B) após a quitação integral das Debêntures: em até 20 (vinte) Dias 
Úteis após o envio de notificação pela Companhia (“Data de Integralização”). 

 
ELEIÇÃO DE FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para solucionar  qualquer 
controvérsia oriunda deste boletim de subscrição, incluindo a cobrança e execução das obrigações  
aqui assumidas, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

 
O presente Boletim de Subscrição é irrevogável e irretratável. 

 
Porto Alegre, 24 de janeiro de 2025. 

 
Acionista: 
 
 
 
 

COMPANHIA FLORESTAL DO BRASIL 
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ANEXO III 

à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia Estadual de Geração 
de Energia Elétrica – CEEE-G, realizada em 24 de janeiro de 2025 

 
ESTATUTO SOCIAL 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 
 

COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA CEEE-G 
CNPJ/MF 39.881.421/0001-04 

NIRE 43.300.065.502 

ESTATUTO SOCIAL 

Capítulo I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

Artigo 1º. Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica CEEE-G (“Companhia”) é 
uma sociedade anônima regida por este Estatuto Social e pelas leis aplicáveis. 

Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social:  

a) realizar estudos, projetos, construção e operação de usinas produtoras de energia elétrica, 
bem como a celebração de atos de empresa decorrentes dessas atividades, tais como a 
comercialização de energia elétrica; 

b) conceder financiamentos a empresas concessionárias de serviço público de energia elétrica 
sob seu controle, e prestar garantia, no país ou no exterior, em seu favor, bem como adquirir 
debêntures de sua emissão; 

c) promover e apoiar pesquisas de seu interesse empresarial no setor energético, ligadas à 
geração de energia elétrica, bem como estudos de aproveitamento de reservatórios para fins 
múltiplos; 

d) colaborar, técnica e administrativamente, com as empresas de cujo capital participe 
acionariamente; 

e) participar de associações ou organizações de caráter técnico, científico e empresarial, de 
âmbito regional, nacional ou internacional, de interesse para o setor de energia elétrica;  

f) participar, na forma definida pela legislação, de programas de estímulo a fontes 
alternativas de geração de energia; e 

g) integrar grupos de estudo, consórcios, grupos de sociedade ou quaisquer outras formas 
associativas com vista a pesquisas de interesse do setor energético e a formação de pessoal 
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técnico a ele necessário, bem como à prestação se serviços de consultoria e apoio técnico e 
operacional a outras empresas. 

Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul, na Av. Joaquim Porto Villanova, 201, Prédio A1, 7º andar, sala 723, Bairro Jardim 
Carvalho, CEP 91410-400, podendo, por deliberação da Diretoria e independentemente de 
reforma estatutária, instalar ou encerrar filiais, sucursais, agências, escritórios ou 
representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

Artigo 4º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 

Capítulo II 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado, é de R$1.365.961.646,95 (um bilhão, trezentos e sessenta e cinco milhões, 
novecentos e sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco 
centavos), representado por 619.538.191 (seiscentas e dezenove milhões, quinhentas e 
trinta e oito mil e cento e noventa e um) ações, sendo 619.449.127 (seiscentas e dezenove 
milhões, quatrocentas e quarenta e nove mil e cento e vinte e sete ações) ações ordinárias 
e 89.064 (oitenta e nove mil e sessenta e quatro) ações preferenciais, todas nominativas e 
sem valor nominal. 

§1º. A Companhia poderá emitir novas ações ordinárias e/ou uma ou mais classes 
de ações preferenciais, nominativas, e sem valor nominal, sem guardar proporção com 
as demais classes de ações preferenciais, observado o limite máximo de ações 
preferenciais legalmente permitido, conforme estabelecido na legislação aplicável. 

§2º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral, sendo que as ações preferenciais não terão direito a voto. 

§3º. As ações preferenciais conferem aos seus titulares o direito ao recebimento de 
dividendo anual mínimo prioritário, nos termos do item (ii) do Artigo 28; 

§4º. As ações de emissão da Companhia serão nominativas, e os respectivos 
registros serão mantidos no Livro de Registro de Ações Nominativas. 

§5º. Qualquer transferência de ações da Companhia deverá ser registrada no Livro 
de Registro de Transferência de Ações Nominativas. 

§6º. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada a acionista dissidentes 
de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso será calculado com base no 
valor de patrimônio líquido contábil constante do último balanço aprovado pela 
Assembleia Geral, observadas as disposições do artigo 45 da Lei das Sociedades por 
Ações. 

Artigo 6º. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, independentemente de 
reforma estatutária, até o limite de 20.000.000 (vinte milhões) ações adicionais, mediante a 
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emissão de ações ordinárias e/ou preferenciais, por deliberação do Conselho de 
Administração, que fixará o preço, condições e prazo de subscrição e integralização para 
cada emissão. 

§1º.  Dentro do limite do capital autorizado previsto no caput deste Artigo 6º, o 
Conselho de Administração poderá deliberar a emissão pública ou privada de ações 
ordinárias e/ou preferenciais, bônus de subscrição ou de debêntures conversíveis em 
ações de emissão da Companhia, com exclusão ou redução do prazo para exercício 
do direito de preferência, nas hipóteses previstas no artigo 172 da Lei das Sociedades 
por Ações e nos termos do artigo 17 (v) deste Estatuto Social. 

§2º. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. 

§3º. Ressalvado o disposto no §2º acima, os acionistas terão direito de preferência 
à subscrição de novas ações, bônus de subscrição ou debêntures conversíveis em 
ações, na proporção do número de ações de que forem titulares, na forma do artigo 
171 da Lei das Sociedades por Ações. O direito de preferência será exercido dentro do 
prazo decadencial de 30 dias. 

Artigo 7º. Os acionistas da Companhia poderão, a qualquer tempo, converter ações 
ordinárias em ações preferenciais de emissão da Companhia, bem como converter ações 
preferenciais em ordinárias, nos termos, prazos e condições a serem estabelecidos pelo 
Conselho de Administração, observado o limite máximo de ações preferenciais legalmente 
permitido, conforme estabelecido na legislação aplicável. 

Capítulo III 
ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do 
artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais, este Estatuto Social e/ou a lei o exigirem. 

§1º. Sem prejuízo do disposto no artigo 123, parágrafo único, da Lei das Sociedades 
por Ações, a Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de 
Administração, em primeira convocação, com no mínimo 21 (vinte e um) dias de 
antecedência e, em segunda convocação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 
Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. 

§2º. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, em sua ausência ou impedimento, por qualquer membro do 
Conselho de Administração, Diretor ou acionista indicado pelo Presidente do Conselho 
de Administração ou, no caso de o Presidente do Conselho de Administração deixar 
de indicar o presidente da mesa, por qualquer membro do Conselho de Administração 
ou, na ausência ou impedimento dos membros do Conselho de Administração, dentre 
os acionistas presentes, em qualquer caso indicado por acionistas que representem 
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pelo menos a maioria do capital social votante presentes na Assembleia Geral. O 
secretário da Assembleia Geral, acionista ou não, será indicado pelo presidente da 
mesa. 

§3º. Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, preferencialmente, 
com 48 horas de antecedência: (i) documento de identidade, caso o acionista seja 
pessoa física; (ii) os atos societários pertinentes que comprovem a representação legal 
e documento de identidade do representante, caso o acionista seja pessoa jurídica; 
(iii) comprovante da participação acionária na Companhia emitido pela instituição 
depositária com data máxima de 5 dias anteriores à Assembleia Geral; e (iv) se for o 
caso, procuração, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 

§4º. Antes de se instalar a Assembleia Geral, os acionistas (i) assinarão o Livro de 
Presença, indicando seu nome, nacionalidade, residência e a quantidade de ações de 
que forem titulares; ou (ii) terão sua participação registrada no sistema eletrônico de 
participação a distância, na forma da regulamentação da CVM em vigor. O “Livro de 
Presença de Acionistas” será encerrado pelo presidente da mesa, logo após a 
instalação da Assembleia Geral, e os acionistas que comparecerem à Assembleia Geral 
após o encerramento do “Livro de Presença de Acionistas” poderão participar da 
Assembleia Geral, mas não terão direito de votar em qualquer deliberação social, 
tampouco terão suas ações consideradas para fins de determinação de quórum de 
instalação ou deliberação. 

§5º. As Assembleias Gerais realizar-se-ão em dia e hora constantes do respectivo 
edital de convocação, para deliberar sobre as matérias consignadas na ordem do dia 
e poderão ser realizadas de modo exclusivamente digital, parcialmente digital (híbrida) 
ou presencial, conforme definido no respectivo edital de convocação. 

Artigo 9º. Compete à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias reservadas à sua 
competência pela Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo único. Exceto se maior quórum for estabelecido pela Lei das Sociedades 
por Ações ou por este Estatuto Social, as deliberações tomadas em Assembleia Geral 
exigirão o voto favorável de acionistas representantes da maioria dos votos dos 
acionistas presentes à Assembleia Geral. Em qualquer caso, os votos em branco, 
abstenções ou votos de outra forma nulos não serão computados. 

Capítulo IV 
ADMINISTRAÇÃO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Artigo 10. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela 
Diretoria. 

§1°. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos nos 
seus cargos mediante assinatura de termo de posse nos respectivos Livros de Atas 
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dos órgãos para os quais forem eleitos, permanecendo em seus cargos até o que 
ocorrer primeiro entre (i) o término do seu mandato (sendo certo que o conselheiro 
ou diretor permanecerá em seu cargo até que o conselheiro ou diretor eleito em 
seguida tome posse); (ii) sua destituição pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de 
Administração, conforme o caso, na forma estabelecida neste Estatuto Social; ou 
(iii) seu falecimento, incapacidade, aposentadoria, ausência superior a 90 dias ou 
renúncia. 

§2º. O termo de posse deverá contemplar a declaração dos membros do Conselho 
de Administração e da Diretoria de que (i) não estão impedidos de exercer a 
administração de sociedades, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no artigo 147, §1º da Lei 
das Sociedades por Ações; (ii) atendem ao requisito de reputação ilibada, conforme 
estabelecido pelo artigo 147, § 3° da Lei das Sociedades por Ações; e (iii) não ocupam 
cargo em sociedades que sejam concorrentes da Companhia, ou representam 
interesse conflitante com o da Companhia, na forma do artigo 147, § 3º, incisos I e II 
da Lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 11. A remuneração anual da administração da Companhia será fixada pela 
Assembleia Geral, em valor global ou individual, a critério da Assembleia Geral. 

Parágrafo único. Nos casos em que a remuneração for fixada em valor global, o 
Presidente do Conselho de Administração será responsável pela alocação da 
remuneração entre os seus membros e os membros da Diretoria. 

Artigo 12. Dentro dos limites estabelecidos neste Artigo, a Companhia poderá celebrar 
Contratos de Indenidade em favor dos integrantes e ex-integrantes de sua administração, de 
comitês de assessoramento e demais empregados que exerçam cargo ou função de gestão 
na Companhia, que vierem a ser definidos pelo Conselho de Administração, (em conjunto ou 
isoladamente, “Beneficiários”), de forma a fazer frente a determinadas despesas relacionadas 
a processos arbitrais, judiciais ou administrativos que envolvam atos praticados no exercício 
regular de suas atribuições ou poderes, na hipótese de eventual dano ou prejuízo 
efetivamente sofrido pelos Beneficiários por força do exercício regular de suas funções na 
Companhia. 

§1°. A Companhia não indenizará o Beneficiário por (i) atos praticados fora do 
exercício das atribuições ou poderes; (ii) atos com má-fé, dolo, culpa grave ou fraude; 
(iii) atos praticados em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse 
social da Companhia; (iv) indenizações decorrentes de ação social prevista no artigo 
159 da Lei das Sociedades por Ações; e (v) outros excludentes de indenização 
previstos em contrato de indenidade firmado com o Beneficiário. 

§2º. Caso seja condenado, por decisão judicial, arbitral ou administrativa transitada 
em julgado ou da qual não caiba mais recurso, em virtude de atos praticados (i) fora 
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do exercício de suas atribuições; (ii) com má-fé, dolo, culpa grave ou mediante fraude; 
ou (iii) em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da 
Companhia, o Beneficiário deverá ressarcir a Companhia de todos os custos e despesas 
incorridos com a assistência jurídica, bem como de eventuais multas e penalidades, 
nos termos da legislação em vigor. 

§3º. As condições e as limitações da indenização objeto do presente Artigo serão 
determinadas em contrato de indenidade, cujo modelo padrão deverá ser aprovado 
pelo Conselho de Administração, sem prejuízo da contratação de seguro específico 
para a cobertura de riscos de gestão. 

Seção II 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 13. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo, 5 (cinco) membros, residentes ou não no Brasil, todos eleitos e destituíveis pela 
Assembleia Geral para um mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição. Cada 
membro do Conselho de Administração terá um voto nas reuniões do Conselho de 
Administração e poderá exercer o cargo por um número ilimitado de mandatos consecutivos. 

§1°. Na primeira reunião do Conselho de Administração realizada após a eleição de 
seus membros, o Conselho de Administração elegerá, por maioria de votos, entre seus 
membros, o Presidente do Conselho de Administração. O Presidente do Conselho de 
Administração votará por último nas reuniões do Conselho de Administração e terá, 
além do próprio voto, o voto de desempate. 

§2º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 20% (vinte por cento) 
deverão ser Conselheiros Independentes, conforme Resolução CVM nº 168, de 20 de 
setembro de 2022, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de 
Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia Geral 
que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) membro(s) 
do Conselho de Administração eleito(s) mediante a faculdade prevista no artigo 141, 
§§ 4º e 5º da Lei das Sociedades por Ações, na hipótese de haver Acionista 
Controlador. 

§3º. Quando, em decorrência da observância do percentual referido no §2º acima, 
o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao 
arredondamento para o primeiro número inteiro imediatamente superior ao 
fracionário. 

Artigo 14. Qualquer membro do Conselho de Administração poderá efetuar indicação 
específica e por escrito de outro membro do Conselho de Administração para substituí-lo em 
caso de ausência a uma reunião de Conselho de Administração. 

Parágrafo único. No caso de vacância do cargo de Conselheiro (após renúncia, 
destituição, incapacidade, ausência superior a 90 (noventa) dias, ou qualquer outro 
evento), o preenchimento do cargo vago dar-se-á na forma do artigo 150 da Lei das 
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Sociedades por Ações. Em caso de vacância da maioria dos cargos, será convocada 
Assembleia Geral para proceder a uma nova eleição. 

Artigo 15. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez 
a cada três meses, nos horários e locais a serem informados por seu Presidente no primeiro 
mês de cada exercício social. Uma convocação razoavelmente detalhada deverá ser enviada 
pelo Presidente do Conselho de Administração a cada Conselheiro antes de cada reunião, 
contendo o material de suporte e a documentação relacionada aos itens da ordem do dia. 

§1°. Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo Presidente do Conselho 
de Administração mediante o envio de convocação por escrito, por correio, correio 
eletrônico ou outro meio de comunicação com comprovante de recebimento, contendo 
a ordem do dia (incluindo uma descrição das matérias, valores e obrigações 
envolvidos), horário e local da reunião. Em caso de emergência, a convocação deverá 
ser entregue a cada membro do Conselho de Administração, na forma ora prevista, 
com a identificação de “urgente”. Será dispensada a convocação de que trata este 
Artigo se estiverem presentes à reunião todos os membros do Conselho de 
Administração. 

§2º. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da 
maioria de seus membros em exercício. Considera-se presente à reunião o Conselheiro 
que (i) estiver, na ocasião, representado por seu substituto ou por outro Conselheiro 
na forma prevista no Artigo 14 deste Estatuto Social; ou (ii) estiver participando da 
reunião por conferência telefônica, vídeo conferência ou qualquer outro meio de 
comunicação que permita assegurar a autenticidade do voto ou opinião do 
Conselheiro, sendo que a ata da referida reunião será lavrada no livro societário da 
Companhia e assinada por todos os Conselheiros (ou por quantos bastarem para a 
aprovação das matérias deliberadas) assim que possível. 

§3º. As deliberações em reuniões do Conselho de Administração serão aprovadas 
pelo voto favorável da maioria dos Conselheiros presentes à reunião. Em qualquer 
caso, os votos em branco ou votos de outra forma nulos e as abstenções não serão 
computados. 

§4º. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas 
no respectivo livro de atas de reuniões do Conselho de Administração e assinadas 
pelos conselheiros que estiverem presentes, ou por quantos bastarem para a 
aprovação das deliberações tomadas, sendo certo que as cópias das atas serão 
disponibilizadas aos conselheiros mediante solicitação. 

Artigo 16. O Conselho de Administração poderá criar comitês estratégicos e consultivos, 
não estatutários, permanentes ou não, para analisar e opinar sobre questões, conforme 
solicitado pelo Conselho de Administração. Os membros dos referidos comitês deverão ter 
conhecimento específico relacionado ao objetivo do comitê, serão eleitos e destituídos pelo 
Conselho de Administração e poderão ou não pertencer ao Conselho de Administração. 
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Caberá ao Conselho de Administração a aprovação do regimento interno dos comitês 
eventualmente criados. 

§1°. O início do prazo de gestão dos membros dos comitês se dará a partir da 
aceitação de sua nomeação, e o término coincidirá sempre com o término do prazo 
de gestão unificado dos membros do Conselho de Administração, permitida a 
recondução. 

§2°. Os comitês instituídos no âmbito da Companhia não terão funções executivas 
ou caráter deliberativo e seus pareceres e propostas serão encaminhados ao Conselho 
de Administração para deliberação. 

§3º. Exceto se requerido pela legislação ou regulamentação aplicável, os pareceres 
dos comitês não constituem condição necessária para a apresentação de matérias ao 
exame e deliberação do Conselho de Administração. 

§4º. O Presidente do Conselho de Administração poderá, sempre que entender 
necessário, atuar como membro permanente dos comitês a serem criados ou participar 
de reuniões de quaisquer desses comitês. 

Artigo 17. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social, a 
realização dos seguintes atos e a conclusão das seguintes operações pela Companhia serão 
condicionadas à aprovação do Conselho de Administração, em reunião especialmente 
convocada para esse fim: 

(i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, suas subsidiárias integrais 
e sociedades controladas; 

(ii) aprovar o plano de negócios e orçamento anual da Companhia, suas 
subsidiárias integrais e sociedades controladas, bem como quaisquer planos de 
estratégia, de investimento, anuais e/ou plurianuais, projetos de expansão e programas 
de investimento, e acompanhar a sua execução e desempenho; 

(iii) deliberar sobre aumentos de capital dentro do limite do capital autorizado, 
mediante emissão de ações ordinárias ou preferenciais; 

(iv) autorizar a negociação pela Companhia, com ações de sua própria emissão, 
para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; 

(v) fixar os termos e demais condições de colocação de bônus de subscrição, 
debêntures, inclusive conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de 
capital decorrente da conversão das debêntures, bem como excluir o direito de 
preferência ou reduzir o prazo para o seu exercício nos casos previstos no artigo 172 
da Lei das Sociedades por Ações; 

(vi) deliberar sobre a emissão, pela Companhia, de "commercial papers", "bonds", 
"notes" e demais títulos e valores mobiliários destinados à captação de recursos 
mediante a distribuição, primária ou secundária, em mercado de capitais doméstico ou 
internacional; 
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(vii) deliberar a respeito de operação ou ato que implique transferência de recursos 
da Companhia para terceiros a título gratuito, inclusive associações de empregados, 
entidades assistenciais recreativas, fundos de previdência privada, fundações e pessoas 
jurídicas de direito público; 

(viii) deliberar a respeito da realização de transações com partes relacionadas, assim 
definida nos termos da regulamentação da CVM em vigor sobre o tema; 

(ix) eleição e destituição dos Diretores da Companhia e fixação de suas atribuições, 
observado o disposto neste Estatuto Social; 

(x) fixar as regras e procedimentos para conversão de ações nos termos do Artigo 
7º deste Estatuto Social; 

(xi) escolher e destituir auditores independentes; 

(xii) decidir a respeito da constituição de empresas controladas pela Companhia, 
bem como sobre a aprovação da aquisição de participações acionárias; 

(xiii) deliberar sobre a suspensão das atividades da Companhia e/ou suas 
controladas; 

(xiv) deliberar sobre quaisquer formas de associação da Companhia, incluindo a 
formação e/ou alteração de consórcios, acordos de acionistas e joint-ventures; 

(xv) aprovar o ingresso da Companhia em novas linhas de negócio que não sejam 
aqueles negócios atualmente conduzidos pela Companhia e por quaisquer de suas 
subsidiárias; 

(xvi) deliberar acerca da avaliação de bens destinados à integralização do capital 
social das suas subsidiárias e controladas, exceto se de outra forma previsto em lei;  

(xvii) deliberar sobre a apresentação, pela Companhia, de pedido de falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial, desde que autorizados pela Assembleia Geral da 
Companhia, nos termos da legislação aplicável; 

(xviii) nomear e destituir o responsável pela auditoria interna, legalmente habilitado, 
e que ficará vinculado à presidência do Conselho de Administração, bem como 
estabelecer as diretrizes para elaboração do plano de auditoria interna e homologá-lo; 

(xix) resolver os casos omissos e exercer outras atribuições legais que não conflitem 
com aquelas definidas por este Estatuto Social, pela lei ou por Acordo de Acionistas 
arquivado na sede social; e 

(xx) deliberar sobre quaisquer matérias cujos limites ultrapassem a alçada 
estabelecida para a Diretoria nos termos do art. 24, §3º abaixo. 

Parágrafo Único. Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

(i) presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como escolher o 
secretário do Conselho de Administração, que deverá secretariar as reuniões do órgão; 
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(ii) coordenar as atividades dos demais membros do Conselho de Administração, 
atribuindo responsabilidades e prazos; e 

(iii) participar das reuniões de qualquer comitê. 

Seção III 
DIRETORIA 

Artigo 18. A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 
residentes no Brasil, sendo um Diretor Superintendente, um Diretor de Relações com 
Investidores, um Diretor sem designação específica, e os demais, caso haja, também sem 
designação específica, sendo permitida a cumulação de cargos. 

§1°. O prazo do mandato unificado dos Diretores é de 3 anos, permitida a sua 
reeleição para um número ilimitado de mandatos, e se estenderá até a investidura dos 
respectivos sucessores. 

§2º. Nos casos de vacância de cargo de Diretor (resultante de renúncia, destituição, 
impedimento ou qualquer outro evento), os membros do Conselho de Administração 
deverão escolher o substituto. O Presidente do Conselho de Administração deverá 
indicar um Diretor para assumir interinamente o cargo de Diretor Superintendente em 
caso de vacância do cargo, o qual permanecerá no cargo até a primeira reunião 
subsequente do Conselho de Administração. 

Artigo 19. Os Diretores serão responsáveis por conduzir as atividades de administração e 
operação dos negócios sociais, e deverão exercer os poderes conferidos a eles pela 
Assembleia Geral, pelo Conselho de Administração e por este Estatuto Social para 
desempenhar os atos exigidos para a regular operação da Companhia. 

Artigo 20. Compete ao Diretor Superintendente: 

(i) presidir as reuniões da Diretoria; 

(ii) exercer a direção executiva da Companhia, cumprindo-lhe para tanto coordenar 
e supervisionar as atividades dos demais Diretores, diligenciando para que sejam 
fielmente observadas as deliberações e as diretrizes fixadas pelo Conselho de 
Administração e pela Assembleia Geral; 

(iii) organizar, coordenar e supervisionar as atividades das áreas que lhe estiverem 
diretamente subordinadas; 

(iv) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às 
operações de natureza financeira, contábil, fiscal e tributária da Companhia; 

(v) gerir as finanças da Companhia; 

(vi) elaborar e revisar informações trimestrais, demonstrações intermediárias e 
demonstrações financeiras da Companhia, bem como o relatório anual da 
administração da Companhia; 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM ATÉ 

2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO 

DE DISTRIBUIÇÃO, DA COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – 

CEEE-G  

 

 

 

 

 

celebrado entre 

 

 

 

 

 

COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-G 

como Emissora 

 

 

 

 

e 

 

 

 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

como Agente Fiduciário, representando a comunhão dos Debenturistas 

 

 

 

___________________ 

Datado de  

24 de janeiro de 2025 

___________________
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Primeira Série e de Debêntures da Segunda Série a ser alocada nas respectivas séries será 

definida no Sistema de Vasos Comunicantes, conforme demanda apurada no Procedimento 

de Bookbuilding previsto na Cláusula 3.10 acima. 

 

4.9. Preço de Subscrição e Forma de Integralização 

 

4.9.1. As Debêntures de uma mesma série serão subscritas e integralizadas à vista, e em 

moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo Valor Nominal Unitário (“Data de 

Integralização”), na Primeira Data de Integralização da respectiva série, de acordo com as 

normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer das Debêntures da Primeira Série e/ou 

das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, venham a ser integralizadas em data 

diversa e posterior à Primeira Data de Integralização da respectiva série, a integralização 

deverá considerar o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série 

(conforme definido abaixo) ou o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 

Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira 

Série (conforme definido abaixo) ou da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 

(conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 

Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série ou a Data de Início da Rentabilidade das 

Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, até a efetiva Data de Integralização. 

 

4.9.2. Para os fins desta Escritura de Emissão, define-se, (i) “Primeira Data de 

Integralização das Debêntures da Primeira Série”, a data em que ocorrer a primeira 

subscrição e a integralização de qualquer quantidade de Debêntures da Primeira Série; 

(ii) “Primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série”, a data em que 

ocorrer a primeira subscrição e a integralização de qualquer quantidade de Debêntures da 

Segunda Série; e (iii) “Primeira Data de Integralização”, a Primeira Data de Integralização 

das Debêntures da Primeira Série e a Primeira Data de Integralização das Debêntures da 

Segunda Série, quando referidas em conjunto. 

 

4.9.3. As Debêntures poderão ser colocadas (a) com ágio, desde que aprovado pela 

Emissora; ou (b) com deságio, a ser definido a exclusivo critério e de comum acordo pelos 

Coordenadores, desde que (i) em ambas as hipóteses dos itens (a) e (b) acima, o ágio ou o 

deságio, conforme o caso, seja aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de 

uma mesma série subscritas e integralizadas em uma mesma Data de Integralização, nos 

termos do artigo 61 da Resolução CVM 160; e (ii) neste caso, a Emissora receba, na Data de 

Integralização, o mesmo valor que receberia caso a integralização ocorresse pela 

integralidade do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da respectiva série 

integralizadas em tal Data de Integralização. O ágio ou deságio, conforme o caso, serão 
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aplicados na ocorrência de uma ou mais condições objetivas de mercado, incluindo, mas 

não se limitando, às seguintes: (i) alteração na taxa SELIC; (ii) alteração na remuneração dos 

títulos do tesouro nacional; (iii) alteração na Taxa DI; ou (iv) alteração material nas taxas 

indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, certificados de recebíveis 

imobiliários, certificados de recebíveis do agronegócio e outros) divulgadas pela ANBIMA. 

A aplicação de ágio ou deságio não importará em alteração dos custos totais (all-in) da 

Emissora.  

 

4.10. Atualização Monetária das Debêntures 

 

4.10.1. O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme aplicável, e o Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável, será atualizado monetariamente pela 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado 

e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), desde 

a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série (inclusive) ou a Data de 

Início da Rentabilidade das Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável, até a data do 

seu efetivo pagamento (exclusive) (“Atualização Monetária das Debêntures da Primeira 

Série” e “Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série”, respectivamente, 

sendo a Atualização Monetária das Debêntures da Primeira Série em conjunto com a 

Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série, “Atualização Monetária”), sendo 

(i) o produto da Atualização Monetária das Debêntures da Primeira Série automaticamente 

incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou, se for o caso, 

ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme aplicável 

(“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série”); e (ii) o produto 

da Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série automaticamente incorporado 

ao Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou, se for o caso, ao saldo do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme aplicável (“Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série”). A Atualização Monetária 

das Debêntures será calculada conforme fórmula abaixo: 

 

𝑉𝑁𝑎 = 𝑉𝑁𝑒 × 𝐶 

 

onde: 
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VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série ou Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, calculado 

com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

 

VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série (ou saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Primeira Série) ou Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Segunda Série (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série), 

conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

 

C = Fator acumulado das variações mensais do IPCA calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

𝐶 = ∏ [(
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝 𝑑𝑢𝑡⁄

]

𝑛

𝑘=1

 

 

onde: 

 

n = número total de índices utilizados na Atualização Monetária das Debêntures da Primeira 

Série ou na Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, 

sendo “n” um número inteiro; 

 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização. O mês de 

atualização refere-se à data de cálculo das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures 

da Segunda Série, conforme o caso; 

 

NIk-1 = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

 

dup = número de Dias Úteis entre a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da 

Primeira Série ou a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Segunda Série (ou a 

última Data de Aniversário (conforme definido abaixo) das Debêntures da Primeira Série ou 

das Debêntures da Segunda Série) e a data de cálculo, limitado ao número total de Dias 

Úteis de vigência do IPCA, sendo “dup” um número inteiro; 

 

dut = número de Dias Úteis contados entre a última Data de Aniversário das Debêntures da 

Primeira Série ou das Debêntures da Segunda Série e a próxima Data de Aniversário das 

Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Segunda Série, sendo “dut” um número 

inteiro; 
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(i) O IPCA deverá ser utilizado considerando idêntico número de casas decimais 

divulgado pelo IBGE; 

 

(ii) Considera-se “Data de Aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês; 

 

(iii) Considera-se como mês de atualização o período mensal compreendido entre duas 

Datas de Aniversário consecutivas das debêntures; 

 

(iv) O fator resultante da expressão abaixo descrita é considerado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento: 

 

(
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝

𝑑𝑢𝑡

 

 

(v) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 

seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 

(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento; e 

 

(vi) Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil 

subsequente, apropriando o “pro rata” do último dia útil anterior. 

 

4.10.1.1. A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, 

sem necessidade de ajuste a esta Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade. 

 

4.10.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.10.3 abaixo, no caso de indisponibilidade 

temporária do IPCA quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta 

Escritura de Emissão, serão utilizadas, em sua substituição, para a apuração do IPCA, as 

projeções do IPCA calculadas com base na média coletada junto ao Comitê de 

Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA, informadas e coletadas a cada projeção 

do IPCA-I5 e IPCA Final, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por 

parte da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação posterior do IPCA. 

 

4.10.3. Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) 

dias contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, na hipótese 

de sua extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial (“Período 

de Ausência do IPCA”), o IPCA deverá ser substituído pelo devido substituto legal (“Taxa 
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Substitutiva Legal”) ou, no caso de inexistir qualquer Taxa Substitutiva Legal, o Agente 

Fiduciário deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contado do término do Período de 

Ausência do IPCA, convocar Assembleia Geral de Debenturistas, na forma e nos prazos 

estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e na Cláusula IX desta Escritura 

de Emissão, para que os titulares de Debêntures da Primeira Série (“Debenturistas da 

Primeira Série”) e os titulares de Debêntures da Segunda Série (“Debenturistas da Segunda 

Série” e, em conjunto com os Debenturistas da Primeira Série, “Debenturistas”) definam, 

de comum acordo com a Emissora, observados a boa-fé, a regulamentação aplicável e os 

requisitos da Lei 12.431, o novo parâmetro a ser aplicado às Debêntures da Primeira Série 

e às Debêntures da Segunda Série, respectivamente, o qual deverá refletir parâmetros 

utilizados em operações similares existentes à época, desde que permitidos pela legislação 

aplicável (“Taxa Substitutiva”). Até que haja a deliberação Taxa Substitutiva, nos termos 

previstos nesta Cláusula, serão utilizadas para o cálculo do valor de quaisquer obrigações 

pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão as projeções da ANBIMA para o IPCA, 

coletadas junto ao Grupo Consultivo Permanente Macroeconômico da ANBIMA, conforme 

disposto na Cláusula 4.10.2 acima, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, 

multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando 

da divulgação posterior do IPCA. 

 

4.10.4. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de 

Debenturistas referida na Cláusula 4.10.3 acima, a respectiva Assembleia Geral de 

Debenturistas não será mais realizada e o IPCA, a partir do retorno de sua divulgação, 

voltará a ser utilizado para o cálculo da Atualização Monetária, nos termos da Cláusula 

4.10.8 abaixo. 
 

4.10.5. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre os Debenturistas da Primeira 

Série e a Emissora e/ou entre os Debenturistas da Segunda Série e a Emissora, em 

deliberação realizada em Assembleia Geral de Debenturistas, em decorrência da ausência 

de quórum mínimo estabelecido nesta Escritura de Emissão ou no caso de não instalação 

da referida Assembleia Geral de Debenturistas em 2ª (segunda) convocação, a Emissora 

deverá realizar, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, o Resgate 

Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série (conforme definido abaixo) 

e/ou o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série (conforme 

definido abaixo), conforme o caso, em conformidade com os termos e condições previstos 

na Cláusula 5.1 abaixo, no prazo de até 30 (trinta) dias contado da data de realização da 

respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. Caso não seja legalmente permitida a 

realização do resgate antecipado total das Debêntures, será utilizada, para a apuração do 

IPCA, a projeção do IPCA calculada com base no consenso do Grupo Consultivo Permanente 
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Macroeconômico da ANBIMA, divulgada pela ANBIMA, até o momento em que (i) seja 

permitido à Emissora, nos termos da legislação e da regulamentação aplicáveis, realizar o 

resgate antecipado total das Debêntures; (ii) o IPCA volte a ser divulgado; ou (iii) seja 

deliberado em sede de Assembleia Geral de Debenturistas uma Taxa Substitutiva às 

Debêntures da respectiva série, o que ocorrer primeiro. 

 

4.10.6. Caso não seja permitido à Emissora realizar o resgate antecipado total das 

Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série, nos termos da 

Cláusula 4.10.5 acima, em razão de vedação legal ou regulamentar, a Emissora continuará 

responsável por todas as obrigações decorrentes das Debêntures, devendo arcar com todos 

os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas da respectiva série, bem como 

com qualquer multa que venha a ser devida nos termos da legislação e da regulamentação 

aplicáveis, de modo a acrescentar aos pagamentos devidos aos Debenturistas da respectiva 

série valores adicionais suficientes para que os Debenturistas da respectiva série recebam 

tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes, fora do âmbito da B3. 
 

4.10.7. Caso a Taxa Substitutiva Legal e/ou a Taxa Substitutiva venha a acarretar a perda 

do benefício gerado pelo tratamento tributário previsto na Lei 12.431, a Emissora deverá 

observar o disposto na Cláusula 4.20.4 abaixo. 
 

4.10.8. Caso o IPCA volte a ser divulgado ou caso venha a ser estabelecido uma Taxa 

Substitutiva Legal mesmo após a determinação da Taxa Substitutiva, o IPCA voltará, desde 

o dia de sua divulgação, ou, conforme o caso, a Taxa Substitutiva Legal passará, desde a 

data em que passe a viger, a ser utilizado para o cálculo da Atualização Monetária das 

Debêntures, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da 

Emissora quanto dos Debenturistas da respectiva série quando da divulgação posterior do 

IPCA ou estabelecimento da Taxa Substitutiva Legal, sem necessidade de convocação de 

Assembleia Geral de Debenturistas para tal fim. 

 

4.11. Remuneração 

 

4.11.1. Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios prefixados a 

serem definidos de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, equivalentes ao maior 

entre (i) a taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais 

(nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento em 

15 de maio de 2035, a ser apurada conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA 

em sua página na internet (www.anbima.com.br) no fechamento da data de realização do 

Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de spread de 0,8500% (oito 
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mil e quinhentos décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 

e dois) Dias Úteis; e (ii) 7,4000% (sete inteiros e quatro mil décimos de milésimos por cento) 

ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 

da Primeira Série”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 

Dias Úteis decorridos, desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira 

Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 

(conforme definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data 

do efetivo pagamento.  

 

4.11.2. Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios prefixados a 

serem definidos de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, equivalentes ao maior 

entre (i) a taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais 

(nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento em 

15 de maio de 2035, a ser apurada conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA 

em sua página na internet (www.anbima.com.br) no fechamento da data de realização do 

Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de spread de 0,8500% (oito 

mil e quinhentos décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 

e dois) Dias Úteis; e (ii) 7,4000% (sete inteiros e quatro mil décimos de milésimos por cento) 

ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 

da Segunda Série” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures da Primeira Série, 

“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 

Úteis decorridos, desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Segunda Série 

ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série (conforme 

definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 

pagamento. 

 

4.11.3. A Remuneração das Debêntures será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

 

J = Vna x (Fator Spread – 1) 

 

onde: 

 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Primeira Série ou da 

Remuneração das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, devida no final 

de cada Período de Capitalização das Debêntures da Primeira Série (conforme 

definido abaixo) ou de cada Período de Capitalização Debêntures da Segunda 

178



 
 

26 

Série (conforme definido abaixo), conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas 

decimais sem arredondamento; 

 

Vna = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série ou 

Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, calculado 

com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

 

Fator Spread = Fator de spread fixo calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

 

 

onde: 

Spread = a taxa de spread, conforme definida no Procedimento de Bookbuilding, 

informada com 4 (quatro) casas decimais, observada a Taxa Teto; 

 

n = número de Dias Úteis entre a data do próximo Período de Capitalização das 

Debêntures da Primeira Série ou Período de Capitalização das Debêntures da 

Segunda Série, conforme o caso, e a data do evento anterior, sendo “n” um 

número inteiro; 

 

DT = número de Dias Úteis entre o último e o próximo Período de Capitalização 

das Debêntures da Primeira Série ou Período de Capitalização das Debêntures da 

Segunda Série, conforme o caso, sendo “DT” um número inteiro; e 

 

DP = número de Dias Úteis entre o último Período de Capitalização das Debêntures 

da Primeira Série ou Período de Capitalização das Debêntures da Segunda Série, 

conforme o caso, sendo “DP” um número inteiro. 

 

4.11.4. Para fins desta Escritura de Emissão, define-se (i) “Período de Capitalização das 

Debêntures da Primeira Série” como sendo o intervalo de tempo que se inicia (i.a) na Data 

de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série (inclusive) e termina na 

1ª (primeira) Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, no 

caso do 1º (primeiro) Período de Capitalização das Debêntures da Primeira Série; ou 

(i.b) na Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série 

imediatamente anterior (inclusive) e termina na Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série correspondente (exclusive), no caso dos demais Períodos de 
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Capitalização das Debêntures da Primeira Série. Cada Período de Capitalização das 

Debêntures da Primeira Série sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data 

de Vencimento das Debêntures da Primeira Série; e (ii) “Período de Capitalização das 

Debêntures da Segunda Série” como sendo o intervalo de tempo que se inicia (ii.a) na 

Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Segunda Série (inclusive) e termina na 

1ª (primeira) Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, no 

caso do 1º (primeiro) Período de Capitalização das Debêntures da Segunda Série; ou 

(ii.b) na Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série 

imediatamente anterior (inclusive) e termina na Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Segunda Série correspondente (exclusive), no caso dos demais Períodos de 

Capitalização das Debêntures da Segunda Série. Cada Período de Capitalização das 

Debêntures da Segunda Série sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data 

de Vencimento das Debêntures da Segunda Série. 

 

4.12. Pagamento da Remuneração 

 

4.12.1. Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo dos 

pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Primeira Série, do Resgate Antecipado Facultativo Total 

das Debêntures da Primeira Série ou do resgate em função de uma eventual Oferta de 

Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira Série (conforme definido abaixo), nos 

termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da Primeira 

Série será paga semestralmente, sem carência, a partir da Data de Emissão das Debêntures 

da Primeira Série, no dia 15 (quinze) dos meses de junho e dezembro de cada ano, até o 

penúltimo pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série (inclusive), 

ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2025, observado que o último 

Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série será realizado na Data de 

Vencimento das Debêntures da Primeira Série (cada uma dessas datas, uma “Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série”).  

 

4.12.2. Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sem prejuízo dos 

pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures da Segunda Série, do Resgate Antecipado Facultativo Total 

das Debêntures da Segunda Série ou do resgate em função de uma eventual Oferta de 

Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda Série (conforme definido abaixo), nos 

termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da Segunda 

Série será paga semestralmente, sem carência, a partir da Data de Emissão das Debêntures 

da Segunda Série, no dia 15 (quinze) dos meses de junho e dezembro de cada ano, 
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ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de junho de 2025 e, o último, na Data de 

Vencimento das Debêntures da Segunda Série (cada uma dessas datas, uma “Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a 

Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, “Data de 

Pagamento da Remuneração”).  

 

4.12.3. Farão jus aos pagamentos das Debêntures da respectiva série aqueles que sejam 

titulares de Debêntures da respectiva série ao final do Dia Útil anterior a cada respectiva 

data de pagamento prevista nesta Escritura de Emissão. 

 

4.13. Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado 

 

4.13.1. Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira 

Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado 

das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série, do Resgate Antecipado das 

Debêntures da Primeira Série ou do resgate em função de uma eventual Oferta de Resgate 

Antecipado das Debêntures da Primeira Série, nos termos previstos nesta Escritura de 

Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série será 

amortizado em 34 (trinta e quatro) parcelas semestrais consecutivas, devidas no dia 15 

(quinze) dos meses de junho e dezembro de cada ano, até o penúltimo pagamento da 

amortização das Debêntures da Primeira Série (inclusive), observado que a última 

amortização das Debêntures da Primeira Série será realizada na Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira Série, sendo a 1ª (primeira) parcela devida no 6º (sexto) mês 

contado da Data de Emissão, ou seja, em 15 de junho de 2025, e as demais parcelas devidas 

em cada uma das respectivas datas de amortização das Debêntures da Primeira Série, de 

acordo com as datas indicadas na 2ª coluna da tabela abaixo (cada uma, uma “Data de 

Amortização das Debêntures da Primeira Série”) e os percentuais previstos na 3ª (terceira) 

coluna da tabela a seguir:  

 

Parcela 

Data de Amortização das 

Debêntures da Primeira 

Série 

Percentual do Valor 

Nominal Unitário 

Atualizado das 

Debêntures da 

Primeira Série a ser 

amortizado 

Percentual do Valor 

Nominal Unitário das 

Debêntures da 

Primeira Série a ser 

amortizado1 

1ª 15 de junho de 2025 0,2500% 0,2500% 

2ª 15 de dezembro de 2025 0,2506% 0,2500% 

 
1 Percentuais da 4ª (quarta) coluna apenas para fins de referência. 
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3ª 15 de junho de 2026 0,3769% 0,3750% 

4ª 15 de dezembro de 2026 0,3783% 0,3750% 

5ª 15 de junho de 2027 0,5063% 0,5000% 

6ª 15 de dezembro de 2027 0,5089% 0,5000% 

7ª 15 de junho de 2028 1,2788% 1,2500% 

8ª 15 de dezembro de 2028 1,2953% 1,2500% 

9ª 15 de junho de 2029 2,3622% 2,2500% 

10ª 15 de dezembro de 2029 2,4194% 2,2500% 

11ª 15 de junho de 2030 2,7548% 2,5000% 

12ª 15 de dezembro de 2030 2,8329% 2,5000% 

13ª 15 de junho de 2031 4,0233% 3,4500% 

14ª 15 de dezembro de 2031 4,1920% 3,4500% 

15ª 15 de junho de 2032 4,3754% 3,4500% 

16ª 15 de dezembro de 2032 4,5756% 3,4500% 

17ª 15 de junho de 2033 4,7255% 3,4000% 

18ª 15 de dezembro de 2033 4,9599% 3,4000% 

19ª 15 de junho de 2034 5,4490% 3,5500% 

20ª 15 de dezembro de 2034 5,7630% 3,5500% 

21ª 15 de junho de 2035 7,0629% 4,1000% 

22ª 15 de dezembro de 2035 7,5996% 4,1000% 

23ª 15 de junho de 2036 8,2247% 4,1000% 

24ª 15 de dezembro de 2036 8,9617% 4,1000% 

25ª 15 de junho de 2037 9,7239% 4,0500% 

26ª 15 de dezembro de 2037 10,7713% 4,0500% 

27ª 15 de junho de 2038 12,0715% 4,0500% 

28ª 15 de dezembro de 2038 13,7288% 4,0500% 

29ª 15 de junho de 2039 15,9136% 4,0500% 

30ª 15 de dezembro de 2039 18,9252% 4,0500% 

31ª 15 de junho de 2040 23,3429% 4,0500% 

32ª 15 de dezembro de 2040 30,4511% 4,0500% 

33ª 15 de junho de 2041 50,0000% 4,6250% 

34ª 

Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira 

Série 

100,0000% 4,6250% 

 

4.13.2. Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda 

Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado 
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das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série, do Resgate Antecipado das 

Debêntures da Segunda Série ou do resgate em função de uma eventual Oferta de Resgate 

Antecipado das Debêntures da Segunda Série, nos termos previstos nesta Escritura de 

Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série será 

amortizado em 34 (trinta e quatro) parcelas semestrais consecutivas, devidas no dia 15 

(quinze) dos meses de junho e dezembro de cada ano, sendo a 1ª (primeira) parcela devida 

no 6º (sexto) mês contado da Data de Emissão, ou seja em 15 de junho de 2025, e as demais 

parcelas devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das Debêntures da 

Segunda Série, de acordo com as datas indicadas na 2ª coluna da tabela abaixo (cada uma, 

uma “Data de Amortização das Debêntures da Segunda Série”) e os percentuais previstos 

na 3ª (terceira) coluna da tabela a seguir:  

 

Parcela 

Data de Amortização das 

Debêntures da Segunda 

Série 

Percentual do Valor 

Nominal Unitário 

Atualizado das 

Debêntures da 

Segunda Série a ser 

amortizado 

Percentual do Valor 

Nominal Unitário das 

Debêntures da 

Segunda Série a ser 

amortizado2 

1ª 15 de junho de 2025 0,2500% 0,2500% 

2ª 15 de dezembro de 2025 0,2506% 0,2500% 

3ª 15 de junho de 2026 0,3769% 0,3750% 

4ª 15 de dezembro de 2026 0,3783% 0,3750% 

5ª 15 de junho de 2027 0,5063% 0,5000% 

6ª 15 de dezembro de 2027 0,5089% 0,5000% 

7ª 15 de junho de 2028 1,2788% 1,2500% 

8ª 15 de dezembro de 2028 1,2953% 1,2500% 

9ª 15 de junho de 2029 2,3622% 2,2500% 

10ª 15 de dezembro de 2029 2,4194% 2,2500% 

11ª 15 de junho de 2030 2,7548% 2,5000% 

12ª 15 de dezembro de 2030 2,8329% 2,5000% 

13ª 15 de junho de 2031 4,0233% 3,4500% 

14ª 15 de dezembro de 2031 4,1920% 3,4500% 

15ª 15 de junho de 2032 4,3754% 3,4500% 

16ª 15 de dezembro de 2032 4,5756% 3,4500% 

17ª 15 de junho de 2033 4,7255% 3,4000% 

18ª 15 de dezembro de 2033 4,9599% 3,4000% 

 
2 Percentuais da 4ª (quarta) coluna apenas para fins de referência. 
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19ª 15 de junho de 2034 5,4490% 3,5500% 

20ª 15 de dezembro de 2034 5,7630% 3,5500% 

21ª 15 de junho de 2035 7,0629% 4,1000% 

22ª 15 de dezembro de 2035 7,5996% 4,1000% 

23ª 15 de junho de 2036 8,2247% 4,1000% 

24ª 15 de dezembro de 2036 8,9617% 4,1000% 

25ª 15 de junho de 2037 9,7239% 4,0500% 

26ª 15 de dezembro de 2037 10,7713% 4,0500% 

27ª 15 de junho de 2038 12,0715% 4,0500% 

28ª 15 de dezembro de 2038 13,7288% 4,0500% 

29ª 15 de junho de 2039 15,9136% 4,0500% 

30ª 15 de dezembro de 2039 18,9252% 4,0500% 

31ª 15 de junho de 2040 23,3429% 4,0500% 

32ª 15 de dezembro de 2040 30,4511% 4,0500% 

33ª 15 de junho de 2041 50,0000% 4,6250% 

34ª 

Data de Vencimento das 

Debêntures da Segunda 

Série 

100,0000% 4,6250% 

 

4.14. Local de Pagamento 

 

4.14.1. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no 

respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela 

B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos 

adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas 

eletronicamente na B3. 

 

4.15. Prorrogação dos Prazos 

 

4.15.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao 

pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do 

vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de 

pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados 

por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de 

pagamento não coincidir com um Dia Útil. 
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4.16. Encargos Moratórios 

 

4.16.1. Sem prejuízo da Atualização Monetária e da Remuneração das Debêntures, 

ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos 

Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos 

a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 

(i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por 

cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da 

inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante 

devido e não pago (“Encargos Moratórios”). 

 

4.17. Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

 

4.17.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.16 acima, o não comparecimento do 

Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias 

da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado 

pela Emissora no Jornal de Publicação da Emissora, não lhe dará direito ao recebimento da 

Atualização Monetária das Debêntures da respectiva série, da Remuneração das 

Debêntures da respectiva série e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no 

recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do 

respectivo vencimento ou pagamento. 

 

4.18. Repactuação 

 

4.18.1. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

 

4.19. Publicidade 

 

4.19.1. Observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e 

observado o artigo 13 da Resolução CVM 160 e demais limitações impostas pela Resolução 

CVM 160 em relação à publicidade da Oferta e os prazos legais, todos os atos e decisões 

relativos às Debêntures deverão ser comunicados, na forma de aviso, no portal do Jornal 

de Publicação da Emissora, bem como no website da Emissora, na forma da legislação 

aplicável. Os editais de convocação e as atas de assembleias gerais de Debenturistas 

deverão ser publicados no Jornal de Publicação da Emissora, com divulgação simultânea da 

respectiva íntegra no website do Jornal de Publicação da Emissora, bem como divulgados 

no website da Emissora, na forma da legislação aplicável (ou outra forma de publicação que 

venha a ser determinada por força de lei), se não houver possibilidade de dispensa. A 
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Emissora poderá alterar os meios de comunicação previstos nesta Cláusula, mediante 

publicação ou divulgação, na forma de aviso, no Jornal de Publicação da Emissora ou no 

portal a ser substituído, conforme o caso, e no website da Emissora. 

 

4.20. Imunidade de Debenturistas 

 

4.20.1. As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431. 

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este 

deverá encaminhar ao Agente de Liquidação, ao Escriturador e à Emissora, no prazo 

mínimo de 10 (dez) Dias Úteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos 

às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária 

julgada apropriada, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida 

documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos previstos na legislação tributária 

em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. 

 

4.20.2. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua 

condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.20.1 acima, e que 

tiver essa condição alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender às 

condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver 

essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, 

deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Agente de Liquidação, 

com cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em relação 

ao tema que lhe seja solicitada pelo Agente de Liquidação ou pela Emissora. 
 

4.20.3. Caso a Emissora não utilize os recursos decorrentes da Emissão na forma prevista 

na Cláusula 3.7 acima, dando causa ao seu desenquadramento, nos termos do artigo 1º, 

§8º, da Lei 12.431, esta será responsável pelas penalidades previstas na legislação 

aplicável, observado o artigo 2º, §5º, 6º e 7º, da Lei nº 12.431. 
 

4.20.4. Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas 4.20.1 e 4.20.2 acima, caso, a qualquer 

momento durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira Série ou a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, 

conforme aplicável, (a) as Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto 

na Lei 12.431; ou (b) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das 

Debêntures, por qualquer motivo, incluindo, mas não se limitando a, em razão de 

revogação ou alteração da Lei 12.431 ou edição de lei determinando a incidência de 

imposto de renda retido na fonte ou quaisquer outros tributos sobre os rendimentos das 

Debêntures, a Emissora deverá, independentemente de qualquer procedimento ou 

aprovação e desde que permitido pela legislação aplicável: (i) realizar o Resgate Antecipado 
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Facultativo Total das Debêntures, em conformidade com os termos e condições previstos 

na Cláusula 5.1, sendo certo que (x) até a realização do referido Resgate Antecipado 

Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série e do Resgate Antecipado Facultativo 

Total das Debêntures da Segunda Série, a Emissora deverá arcar com todos os tributos 

adicionais que venham a ser devidos pelos Debenturistas da Primeira Série e pelos 

Debenturistas da Segunda Série, conforme aplicável, de modo que a Emissora deverá 

acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas da 

Primeira Série e os Debenturistas da Segunda Série, conforme aplicável, recebam tais 

pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes; e (y) nestes casos, não se 

aplicará o período mínimo para realização do Resgate Antecipado Facultativo Total das 

Debêntures da Primeira Série e do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 

da Segunda Série previsto na Cláusula Quinta abaixo; ou (ii) arcar com todos os tributos 

que venham a ser devidos pelos Debenturistas da Primeira Série e pelos Debenturistas da 

Segunda Série, conforme aplicável, em virtude da perda ou alteração do tratamento 

tributário previsto na Lei 12.431, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da 

Lei 12.431, conforme aplicável, de modo que a Emissora deverá acrescer a esses 

pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas da Primeira Série e 

os Debenturistas da Segunda Série, conforme aplicável, recebam tais pagamentos como se 

os referidos valores não fossem incidentes. A Emissora poderá seguir o disposto no item (i) 

ou no item (ii) acima, a seu exclusivo critério. 

 

4.20.5. O pagamento de valores adicionais devidos pela Emissora nas hipóteses previstas 

na Cláusula 4.20.4 acima será realizado fora do ambiente da B3 e não deverá ser tratado, 

em qualquer hipótese, como Remuneração, Atualização Monetária ou qualquer forma de 

remuneração das Debêntures da respectiva série. 

 

4.21. Classificação de Risco 

 

4.21.1. Foi contratada, como agência de classificação de risco (rating) das Debêntures, a 

Fitch Ratings Brasil Ltda. (“Agência de Classificação de Risco”), que atribuirá rating às 

Debêntures.  

 

4.21.2. Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter contratada 

a Agência de Classificação de Risco para a atualização anual da classificação de risco (rating) 

das Debêntures, nos termos da regulamentação vigente, desde a emissão do 1º (primeiro) 

relatório de classificação de risco das Debêntures até a Data de Vencimento ou a data de 

resgate antecipado da totalidade das Debêntures, o que ocorrer primeiro, não havendo 

qualquer obrigação de manutenção de uma classificação de risco (rating) mínima, devendo 
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a Emissora, ainda, (a) atualizar, nos termos da regulamentação aplicável, a classificação de 

risco (rating) das Debêntures anualmente; e (b) divulgar amplamente ao mercado os 

relatórios com as súmulas das classificações de risco. 
 

4.21.3. Caso (i) a Emissora deseje alterar, a qualquer tempo, a Agência de Classificação de 

Risco, ou (ii) a Agência de Classificação de Risco cesse suas atividades no Brasil ou, por 

qualquer motivo, esteja ou seja impedida de emitir o rating, a Emissora poderá substituir 

a Agência de Classificação de Risco, sem a necessidade convocação de Assembleia Geral de 

Debenturistas para tal fim, desde que a agência de classificação de risco substituta seja a 

Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., a Moody’s América Latina ou a Fitch Ratings. 
 

4.21.4. Não obstante o disposto acima, o primeiro relatório de classificação e risco (rating) 

das Debêntures deverá ser emitido, pela Agência de Classificação de Risco, anteriormente 

à Primeira Data de Integralização. 
 

4.21.5. Os relatórios de classificação de risco (rating) devem ser enviados ao Agente 

Fiduciário em até 30 (trinta) dias contados da data de sua emissão. 
 

4.22. Direito de Preferência 

 

4.22.1. Não haverá direito de preferência ou prioridade para subscrição das Debêntures 

pelos atuais acionistas diretos ou indiretos, funcionários da Emissora ou para quaisquer 

terceiros considerando potenciais relações de natureza comercial ou estratégica em 

relação à Emissora. 

 

4.23. Fundo de Liquidez e Estabilização 

 

4.23.1. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de 

garantia de liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures. 

 

4.24. Fundo de Amortização 

 

4.24.1. Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão. 

 

4.25. Formador de Mercado 

 

4.25.1. Não será contratado formador de mercado para a presente Emissão. 

 

4.26. Desmembramento 
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4.26.1. Não será admitido o desmembramento da Remuneração (conforme definido 

abaixo), do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, 

nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

4.27. Garantias Reais 
 

4.27.1. Para garantir o fiel, pontual e integral cumprimento de todas (i) as obrigações 

principais ou acessórias relativas ao pontual e integral pagamento, pela Emissora, do Valor 

Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série, do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da Segunda Série, da Remuneração, dos Encargos Moratórios 

e dos demais encargos, relativos às Debêntures, quando devidos, seja na data de 

pagamento ou em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, conforme previsto nesta Escritura de Emissão; (ii) as obrigações relativas a 

quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora nos termos das 

Debêntures e dos Contratos de Garantia, incluindo obrigações de pagar honorários, 

despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as 

obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e 

demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (iii) as obrigações de 

ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os 

Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da 

constituição, manutenção e/ou excussão das Garantias Reais (conforme definido abaixo), 

bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes 

sobre a excussão de tais garantias (“Obrigações Garantidas”) serão constituídas as 

seguintes garantias reais:  

 

(i) Alienação Fiduciária de Ações da Emissora: nos termos dos artigos 40, 100 e 

113, parágrafo único, da Lei das Sociedades por Ações, do artigo 66-B da Lei 

nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada (“Lei nº 4.728”), e, no 

que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”), alienação 

fiduciária sobre a totalidade das ações, presentes e futuras, de emissão da 

Emissora, bem como os demais direitos acessórios das ações de titularidade 

da Acionista, incluindo os respectivos frutos, rendimentos e vantagens que 

forem a elas atribuídos, a qualquer título, inclusive lucros, dividendos, juros 

sobre o capital próprio e todos os demais valores que de qualquer outra 

forma vierem a ser distribuídos pela Emissora, a ser formalizada por meio 

do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e 

Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Acionista, na qualidade de titular 
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das ações oneradas, o Agente Fiduciário e a Emissora, na qualidade de 

interveniente anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” e 

“Alienação Fiduciária de Ações”, respectivamente); 

 

(ii) Alienação Fiduciária de Equipamentos: alienação fiduciária sobre 

determinadas máquinas e equipamentos relacionados ao Projeto e às CGHs 

(conforme definidas abaixo) de propriedade da Emissora, a ser formalizado 

por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 

Equipamentos em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a 

Emissora, na qualidade de proprietária das máquinas e equipamentos 

objeto da referida alienação fiduciária e o Agente Fiduciário (“Contrato de 

Alienação Fiduciária de Equipamentos” e “Alienação Fiduciária de 

Equipamentos”, respectivamente);  
 

(iii) Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios: cessão fiduciária dos direitos 

creditórios, presentes e futuros, listados abaixo (“Direitos Creditórios”), nos 

termos do artigo 66-B, §3º, da Lei nº 4.728 e observado o disposto nos 

artigos 28 e 28-A da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme 

alterada, a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser 

celebrado entre a Emissora, a Acionista e a CSN, na qualidade de cedentes 

fiduciantes e o Agente Fiduciário  (“Contrato de Cessão Fiduciária” e 

“Cessão Fiduciária”, respectivamente, sendo o Contrato de Cessão 

Fiduciária, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de 

Alienação Fiduciária de Equipamentos e o Contrato de Compromisso de 

Suporte, em conjunto, denominados “Contratos de Garantia”, e a Cessão 

Fiduciária, a Alienação Fiduciária de Ações e a Alienação Fiduciária de 

Equipamentos denominados, em conjunto, “Garantias Reais”):  
 

(a) todos e quaisquer direitos emergentes do “Contrato de Concessão 

nº 004/2022-ANEEL”, celebrado em 18 de novembro de 2022, entre a 

União (“Poder Concedente”), representada pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica – ANEEL (“ANEEL”), e a Emissora, e seus posteriores 

aditivos (“Contrato de Concessão”) de titularidade da Emissora, 

inclusive o direito de receber todos e quaisquer valores que, efetiva 

ou potencialmente, sejam ou venham a se tornar exigíveis e 

pendentes de pagamento pelo Poder Concedente à Emissora, 

incluindo o direito de receber todas as indenizações pela extinção da 
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concessão outorgada nos termos do Contrato de Concessão (“Direitos 

Emergentes” e “Concessão”, respectivamente); 
 

(b) todos e quaisquer direitos creditórios, presentes e/ou futuros, 

principais ou acessórios, de titularidade da Emissora provenientes da 

prestação de serviços de geração de energia elétrica, previstos no 

Contrato de Concessão (“Direitos Creditórios – Concessão”) e 

provenientes da prestação de serviços de geração de energia elétrica 

relativos à CGH Ivaí (CEG CGH.PH.RS.001199-1) (“CGH Ivaí”) e (vii) CGH 

Toca (CEG CGH.PH.RS.002853-3) (“CGH Toca” e, em conjunto com a 

CGH Ivaí, “CGHs”) (“Direitos Creditórios – CGHs” e, em conjunto com 

os Direitos Creditórios – CGHs, “Direitos Creditórios - Energia”);  
 

(c) todos e quaisquer direitos creditórios, presentes e/ou futuros, 

principais ou acessórios, de titularidade da Emissora advindos dos 

contratos de compra e venda de energia elétrica (conforme aditados 

de tempos em tempos) que tenham sido ou venham a ser celebrados 

pela Emissora, e todos os demais contratos de compra e venda de 

energia relativos ao Projeto e às CGHs, bem como quaisquer aditivos 

e/ou instrumentos que venham a substituí-los, incluindo o direito de 

receber todos e quaisquer valores que efetiva ou potencialmente, 

sejam ou venham a se tornar devidos à Emissora por qualquer 

comprador, pela ANEEL, pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico, 

pela Câmera de Comercialização de Energia Elétrica ou pelo MME em 

virtude de comercialização de energia (“Direitos Creditórios – Venda 

de Energia”); 
 

(d) todos e quaisquer direitos creditórios, presentes e/ou futuros, 

principais ou acessórios, de titularidade da Emissora oriundo de 

comercialização de energia elétrica produzida pelo Projeto e/ou pelas 

CGHs, incluindo, mas não se limitando à comercialização no ambiente 

de contratação regulado, no ambiente de contratação livre e no 

mercado spot (inclusive em caso de liquidação no mercado de curto 

prazo) (“Outros Direitos Creditórios –Venda de Energia”); 
 

(e) todos e quaisquer direitos, presentes e/ou futuros, principais ou 

acessórios, de titularidade da Emissora decorrentes dos contratos de 

arrendamento, locação, capex de manutenção, operação e 

manutenção (“O&M”) (conforme aditados de tempos em tempos) 
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relativos ao Projeto e/ou às CGHs que tenham sido celebrados pela 

Emissora, e todos os demais contratos de arrendamento, locação, 

capex de manutenção e O&M relativos ao Projeto e/ou às CGHs, 

conforme relacionados no Contrato de Cessão Fiduciária bem como 

quaisquer aditivos e/ou instrumentos que venham a substituí-los 

(“Direitos Creditórios – Contratos de Arrendamento, Locação e 

O&M”); 
 

(f) todos e quaisquer direitos, presentes e/ou futuros, principais ou 

acessórios, de titularidade da Emissora decorrentes dos contratos de 

obras, engenharia, aquisição, construção e fornecimento de 

equipamentos e serviços necessários para implementação do Projeto 

e das CGHs (conforme aditados de tempos em tempos) ou com objeto 

semelhante, que tenham sido ou venham a ser celebrados pela 

Emissora (“Contratos de EPC e Fornecimento” e, em conjunto com os 

Contratos de Compra e Venda de Energia e os Contratos de 

Arrendamento, Locação e O&M, “Contratos do Projeto”), bem como 

quaisquer aditivos e/ou instrumentos que venham a substituí-los 

(“Direitos Creditórios – Contratos de EPC e Fornecimento”); 
 

(g) todos e quaisquer direitos, presentes e/ou futuros, principais ou 

acessórios, decorrentes das apólices de seguro relativas ao Projeto 

e/ou às CGHs que tenham sido ou venham a ser contratadas pela 

Emissora na qualidade de segurada ou beneficiária conforme 

relacionados no Contrato de Cessão Fiduciária (“Apólices de Seguro”), 

e todas as demais apólices de seguros relativas ao Projeto e/ou às 

CGHs, bem como quaisquer endossos e/ou instrumentos que venham 

a substituí-las (“Direitos Creditórios – Seguros”); 
 

(h) todos e quaisquer direitos creditórios de titularidade da Acionista 

decorrentes dos créditos de eventuais Mútuos Permitidos – Redução 

de Capital e de eventuais Mútuos Permitidos – Aportes Compromisso 

de Suporte que venham a ser celebrados entre a Acionista, na 

qualidade de credora, e a Emissora, na qualidade de devedora 

(“Endividamentos Permitidos Emissora-Acionista”), incluindo, mas 

não se limitando a, direitos emergentes ou indenizatórios, quando 

aplicável, vantagens, proventos, acréscimos a título de multa, juros e 

demais encargos a eles impostos, privilégios, preferências e demais 

prerrogativas relacionados aos Endividamentos Permitidos Emissora-
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Acionista (“Direitos Creditórios Acionista – Endividamentos 

Permitidos”); 
 

(i) todos e quaisquer direitos creditórios de titularidade da CSN 

decorrentes dos créditos de eventuais Mútuos Permitidos – Redução 

de Capital e de eventuais Mútuos Permitidos – Aportes Compromisso 

de Suporte que venham a ser celebrados entre a CSN, na qualidade de 

credora, e a Emissora, na qualidade de devedora (“Endividamentos 

Permitidos Emissora-CSN”), incluindo, mas não se limitando a, 

direitos emergentes ou indenizatórios, quando aplicável, vantagens, 

proventos, acréscimos a título de multa, juros e demais encargos a 

eles impostos, privilégios, preferências e demais prerrogativas 

relacionados aos Endividamentos Permitidos Emissora-CSN (“Direitos 

Creditórios CSN – Endividamentos Permitidos” e, em conjunto com 

os Direitos Creditórios Acionista – Endividamentos Permitidos, 

“Direitos Creditórios– Endividamentos Permitidos”); 
 

(j) observado o disposto no Contrato de Cessão Fiduciária, todos e 

quaisquer direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais e 

acessórios, de titularidade da Emissora decorrentes dos créditos 

relativos ao (i) boletim de subscrição nº 01/02, no valor de 

R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Boletim de Subscrição 

Base da Emissora” e Direitos Creditórios Boletim de Subscrição Base 

da Emissora”, respectivamente), e (ii) boletim de subscrição nº 02/02, 

no valor de R$510.000.000,00 (quinhentos e dez milhões de reais) 

(“Boletim de Subscrição Adicional da Emissora” e, em conjunto com 

o Boletim de Subscrição Base da Emissora, “Boletins de Subscrição da 

Emissora” e “Direitos Creditórios Boletim de Subscrição Adicional da 

Emissora”, respectivamente), ambos aprovados na assembleia geral 

extraordinária de acionistas da Emissora realizada em 24 de janeiro de 

2025, cuja ata será devidamente registrada na JUCISRS;  

 

(k) observado o disposto no Contrato de Cessão Fiduciária, todos e 

quaisquer direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais e 

acessórios, de titularidade da Acionista decorrentes dos créditos 

relativos ao (i) boletim de subscrição nº 01/02, no valor de 

R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Boletim de Subscrição 

Base da Acionista” e “Direitos Creditórios Boletins de Subscrição da 

Acionista”, respectivamente), e (ii) boletim de subscrição nº 02/02, no 
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valor de R$510.000.000,00 (quinhentos e dez milhões de reais) 

(“Boletim de Subscrição Adicional da Acionista” e, em conjunto com 

o Boletim de Subscrição Base da Acionista, “Boletins de Subscrição da 

Acionista”, sendo os Boletins de Subscrição da Acionista em conjunto 

com os Boletins de Subscrição da Emissora, “Boletins de Subscrição” 

e “Direitos Creditórios Boletim de Subscrição Adicional da Acionista”, 

sendo os Direitos Creditórios Boletim de Subscrição Adicional da 

Acionista, em conjunto com os Direitos Creditórios Boletim de 

Subscrição Adicional da Emissora, os “Direitos Creditórios Boletins de 

Subscrição Adicionais” e os Direitos Creditórios Boletins de 

Subscrição da Acionista, em conjunto com os Direitos Creditórios 

Boletins de Subscrição da Emissora, “Direitos Creditórios Boletins de 

Subscrição”, sendo os Direitos Creditórios Boletins de Subscrição em 

conjunto com os Direitos Emergentes, os Direitos Creditórios – 

Energia, os Direitos Creditórios – Venda de Energia, os Outros Direitos 

Creditórios – Venda de Energia, os Direitos Creditórios – Contratos de 

Arrendamento, Locação e O&M, os Direitos Creditórios – Contratos de 

EPC e Fornecimento, os Direitos Creditórios – Seguros e os Direitos 

Creditórios – Endividamentos Permitidos, “Direitos Creditórios”), 

ambos aprovados na assembleia geral extraordinária de acionistas da 

Acionista realizada em 24 de janeiro de 2025, cuja ata será 

devidamente registrada na JUCESP;  

 

(l) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais e 

acessórios, de titularidade da Emissora, decorrentes da Conta Aporte 

de Recursos Emissora (conforme definido no Contrato de Cessão 

Fiduciária), na qual serão depositados, de forma exclusiva, os recursos 

necessários para integralização do capital social da Emissora nos 

termos do Boletim de Subscrição da Emissora e/ou os recursos 

decorrentes dos Aportes de Recursos (conforme definido no Contrato 

de Compromisso de Suporte) a serem realizados pela Acionista e/ou 

pela CSN, na Emissora, nos termos do Contrato de Compromisso de 

Suporte, bem como todos e quaisquer outros valores e recursos que 

venham a ser depositados na Conta Aporte de Recursos Emissora, 

independentemente da origem (“Direitos Creditórios Aumento de 

Capital Emissora”);  
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(m) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futuros, principais e 

acessórios, de titularidade da Acionista, decorrentes da Conta Aporte 

de Recursos Acionista (conforme definido no Contrato de Cessão 

Fiduciária), na qual serão depositados, de forma exclusiva, os recursos 

necessários para integralização do capital social da Acionista nos 

termos do Boletim de Subscrição da Acionista e/ou os recursos 

decorrentes dos Aportes de Recursos a serem realizados pela CSN, na 

Acionista, nos termos do Contrato de Compromisso de Suporte, os 

recursos decorrentes dos créditos de eventuais Mútuos Permitidos – 

Redução de Capital e de eventuais Mútuos Permitidos – Aportes 

Compromisso de Suporte que venham a ser celebrados entre a 

Acionista, na qualidade de credora, e a Emissora, na qualidade de 

devedora, bem como todos e quaisquer outros valores e recursos que 

venham a ser depositados na Conta Aporte de Recursos Acionista, 

independentemente da origem (“Créditos Bancários - Aporte de 

Recursos Acionista” e, em conjunto com os Créditos Bancários - 

Aporte de Recursos Emissora, “Créditos Bancários - Aportes de 

Recursos”); 
 

(n) todos e quaisquer direitos creditórios, presentes e/ou futuros, 

principais ou acessórios, decorrentes da titularidade da Conta 

Centralizadora (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), 

na qual serão creditados (1) os recebíveis decorrentes dos Direitos 

Creditórios, incluindo todos os recebíveis e receitas, a qualquer 

tempo, até a integral quitação das Obrigações Garantidas, recebidos, 

mantidos e depositados na Conta Centralizadora, bem como todos e 

quaisquer valores e recursos que venham a ser depositados na Conta 

Centralizadora, independentemente da origem; e (2) na qual serão 

creditados os recursos decorrentes de quaisquer distribuições de 

dividendos, reduções de capital e/ou pagamento de juros sobre 

capital próprio recebidos pela Emissora em decorrência de 

participações societárias detidas pela Emissora em suas investidas 

(“Créditos Bancários – Conta Centralizadora”), ressalvados (a) os 

recursos decorrentes dos Direitos Creditórios Boletim de Subscrição 

da Emissora e dos Mútuos Permitidos – Aportes Compromisso de 

Suporte, os quais deverão ser depositados na Conta Aportes de 

Recursos Emissora; e (b) os recursos decorrentes dos Direitos 

Creditórios Boletim de Subscrição da Acionista e os recursos 
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decorrentes dos créditos de eventuais Mútuos Permitidos – Redução 

de Capital e de eventuais Mútuos Permitidos – Aportes Compromisso 

de Suporte que venham a ser celebrados entre a Acionista, na 

qualidade de credora, e a Emissora, na qualidade de devedora, os 

quais deverão ser depositados na Conta Aporte de Recursos Acionista;  

 

(o) todos e quaisquer direitos creditórios, presentes e/ou futuros, 

principais ou acessórios, decorrentes da Conta Reserva (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária), para a qual será 

transferido da Conta Centralizadora o valor necessário para perfazer o 

Saldo Mínimo da Conta Reserva (conforme definido no Contrato de 

Cessão Fiduciária), incluindo todos os rendimentos decorrentes dos 

recursos recebidos, mantidos e depositados na Conta Reserva, bem 

como todos os demais valores e recursos que venham a ser 

depositados na Conta Reserva, independentemente da origem 

(“Créditos Bancários – Conta Reserva”); 
 

(p) todos e quaisquer direitos creditórios, presentes e/ou futuros, 

principais ou acessórios, decorrentes da Conta Pagamento 

Debêntures (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) 

para a qual será transferido da Conta Centralizadora o Valor de Serviço 

das Debêntures (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), 

nos termos do Contrato de Administração de Contas, bem como todos 

os demais valores e recursos que venham a ser depositados na Conta 

Pagamento Debêntures, independentemente da origem (“Créditos 

Bancários – Conta Pagamento Debêntures”); e 
 

(q) todos e quaisquer direitos creditórios decorrentes dos Investimentos 

Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) 

realizados com os recursos creditados nas Contas Vinculadas 

(conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), incluindo 

aplicações financeiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições 

e demais valores recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra 

forma distribuídos ou a serem distribuídos à Emissora, conforme 

aplicável (“Créditos Bancários – Investimentos Permitidos” e, em 

conjunto com os Créditos Bancários – Conta Centralizadora, os 

Créditos Bancários – Conta Reserva, os Créditos Bancários – Conta 

Pagamento Debêntures e os Créditos Bancários - Aportes de Recursos, 

“Créditos Bancários”, sendo os Créditos Bancários, em conjunto com 
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